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Representação de Natureza Interna. Conversão em Tomada de Contas.  

Obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT. 

Ação decorrente da pandemia internacional de Covid-19. 

Relatório Técnico Preliminar.  

 

 

 
Fonte: Prestação de contas via Sistema Geo-Obras. 

 

 

Equipe: 

Emerson Augusto de Campos – Auditor Público Externo 

Jorge Vanzelote Barquette – Auditor Público Externo 

 

 

Cuiabá, abril de 2022. 
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Exmo. Conselheiro Relator, 

 

Trata-se de Relatório Técnico Preliminar decorrente da 

Representação de Natureza Interna (RNI) proposta pela Secex de Obras e 

Infraestrutura em face de irregularidades relacionadas à obra de ampliação do 

Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de combate à Covid-

19. 

Conforme previsto no caput do artigo 1º da Resolução Normativa 

nº 17/2020/TCEMT, os responsabilizados foram devidamente cientificados 

acerca dos apontamentos trazidos no Relatório Técnico para Manifestação 

Prévia e, em razão disso, no exercício da faculdade concedida pela citada 

resolução, foram juntadas aos autos2 as manifestações da senhora Raiane 

Bernardi Serra, Engenheira Civil, responsável pela elaboração do orçamento 

da obra, do Sr. Gilberto Gomes de Figueiredo, Secretário de Estado de Saúde, 

bem como das empresas Lotufo Engenharia e Construção Ltda e RRS 

Construtora Ltda. 

Dessa forma, apresenta-se, na sequência, as considerações iniciais da 

Secex de Obras e Infraestrutura, acrescidas das manifestações prévias dos 

responsáveis, bem como das respectivas análises e conclusões técnicas. 

 

 

 

 
1 Ordem de Serviço Conex-e nº 230/2022 (doc. Control-P nº 114753/2022)  
 
2 Docs. Control-P nºs 249442/2021, 249500/2021, 234415/2021 e 238058/2021. 

PROCESSO Nº: 600822/2021 

ASSUNTO: Representação de Natureza Interna. Obra de ampliação do 
Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de 
combate à Covid-19. 

PRINCIPAL: Secretaria de Estado de Saúde – SES/MT 

RELATOR: Conselheiro Guilherme Antonio Maluf 

EQUIPE TÉCNICA1:  Emerson Augusto de Campos – Auditor Público Externo 
Jorge Vanzelote Barquette – Auditor Público Externo 
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1. INTRODUÇÃO  

 

1.1. Deliberação que originou a fiscalização 

 

O presente trabalho de fiscalização decorre do cumprimento do Plano 

Bianual de Fiscalização 2020/2021, cujo escopo contempla a análise da obra 

de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, construída em 

ação de combate à Covid-19. 

 

1.2. Visão geral do objeto 

 

Trata-se da construção emergencial de 180 leitos clínicos e de 30 leitos 

de UTI (Unidade de Terapia Intensiva) no Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande em ação de enfrentamento à pandemia mundial provocada pela Covid-

19. 

 
Fonte: Memorial Descritivo – UTI e Enfermarias. (doc. nº 200672/2021) 
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1.3. Objetivo e questões de auditoria 

 

O objetivo é avaliar a regularidade da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande, sob os enfoques dos princípios que regem a 

Administração Pública, bem como, em se constatando irregularidades, 

identificar os responsáveis e eventuais danos ao erário, conforme previsão 

estabelecida no art. 225, incisos I e II, do Regimento Interno desta Corte de 

Contas.  

 

1.4. Metodologia utilizada 

 

Os trabalhos foram realizados em conformidade com as Normas de 

Auditoria aplicáveis à Administração Pública, com a devida observância aos 

procedimentos de Auditoria de Conformidade estabelecidos pelo TCE/MT. 

Foram as seguintes técnicas de auditoria: 

a) Análise documental; 

b) Extração eletrônica de dados; e 

c) Conferência de cálculos. 

 

1.5. Limitações inerentes à auditoria 

 

Não constatadas. 

 

1.6. Volume de recursos fiscalizados  

 

Conforme disposto no inciso II, do art. 2º, da Resolução Normativa nº 

9/2013 do TCE/MT, o volume de recursos fiscalizados correspondem ao valor 

nominal total dos atos fiscalizados que, no caso em tela, correspondem aos 

valores dos Contratos nos 056 e 067/2020/SES/MT, ambos firmados entre a 

Secretaria de Estado de Saúde (SES/MT) e a empresa Kingspan – Isoeste 

Construtivos Isotérmicos S/A tendo por objeto, respectivamente,  “aquisição de 

painel isotérmico para construção de 180 leitos emergenciais no Hospital 
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Metropolitano para o combate do coronavírus (covid-19)”  no valor global de R$ 

767.578,74 e “aquisição de painel isotérmico para construção da UTI 

Emergencial no Hospital Metropolitano para o combate do coronavírus (covid-

19)” no valor global de R$ 186.202,07. 

Ainda, perfaz como recurso fiscalizado os valores repassados3 pelo 

Fundo Estadual de Saúde (FES/MT) à Lotufo Engenharia e Construção Ltda 

pelos serviços emergenciais para a ampliação do Hospital Metropolitano de 

Várzea Grande/MT no valor de R$ 15.711.513,47 e à empresa RRS 

Construtora Ltda, também por construções no referido hospital, que 

correspondem ao valor de R$ 4.674.573,85, totalizando R$ 21.339.868,13. 

 

1.7. Benefícios estimados da fiscalização  

 

Promover o controle e transparência dos gastos com foco na prevenção 

de desperdícios e outros desvios relacionados com a ampliação hospitalar para 

o combate à covid-19, bem como proceder a imputação em débito dos 

responsáveis por eventuais danos ao erário do Estado de Mato Grosso. 

 

 

2. ACHADOS DE AUDITORIA: SES-Lotufo 

Os achados relatados neste capítulo decorrem da relação jurídica 

estabelecida entre o Fundo Estadual de Saúde (FES/MT) e a empresa Lotufo 

Engenharia e Construção Ltda para a construção da obra de ampliação do 

Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de combate à Covid-

19. 

 

2.1. ACHADO 1 SES-Lotufo – Dano ao erário em função da apropriação, em 

duplicidade, de encargos sociais no orçamento, medições e 

pagamentos relacionados à obra de ampliação do Hospital Metropolitano 

de Várzea Grande/MT, construída em ação de combate à Covid-19. 

 
3 Fonte: Fiplan – LIQ’s (doc. nº 202026/2021). 
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Classificação da irregularidade 

JB 99. Despesa_Grave_99. Realização de despesa considerada lesiva ao 

patrimônio público, favorecendo o enriquecimento sem causa de empresa 

privada. (Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/20074 c/c art. 70, caput5, e art. 

37, caput6, da Constituição Federal; Art. 884 do Código Civil7). 

 

Situação encontrada 

 

Conforme estabelecido pela Lei nº 12.546/2011 e alterações, em 

especial, a trazida pela Lei nº 13.161/2015, empresas do setor da construção 

civil passaram a ter a faculdade de optar pela forma de apropriação dos 

encargos sociais relativos à contribuição previdenciária, ou seja, ou o valor é 

apropriado diretamente no insumo de mão de obra, ou mediante alíquota 

incidente sobre a receita bruta. 

Em razão disso, mensalmente, “a CAIXA divulga dois tipos de relatórios 

de preços: (i) desonerados - consideram os efeitos da desoneração da folha 

de pagamentos da construção civil (Lei 13.161/2015), ou seja, obtidos com 

exclusão da incidência de 20% dos custos com INSS no cálculo do percentual 

relativo aos Encargos Sociais; (ii) não desonerados – consideram a parcela 

de 20% de INSS nos Encargos Sociais”8. 

 
4 Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007: No julgamento de contas e na fiscalização que lhe 
compete, o Tribunal decidirá sobre a legalidade, a legitimidade, a eficiência e a economicidade dos atos 
de gestão e das despesas deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de subvenções e a renúncia 
de receitas. 
5 Constituição Federal. Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
6 Constituição Federal. Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...) 
7 Código Civil. Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a 
restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. 
8 Sinapi (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil) – Metodologia e 
Conceitos. Caixa Econômica Federal. Disponível em: https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-
manual-de-metodologias-e-conceitos/Livro1_SINAPI_Metodologias_e_Conceitos_8_Edicao.pdf . 
Acesso em: 04/08/2021. 
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Dessa forma, a Administração possui duas possibilidades de 

apropriação dos custos relativos à contribuição previdenciária: a primeira seria 

utilizar a referência de custos desonerados do Sinapi e apropriar a alíquota 

previdenciária na taxa de BDI9; a segunda, ao inverso, seria utilizar a referência 

de custos não desonerados do Sinapi e não considerar a apropriação da 

alíquota previdenciária na taxa de BDI. 

Diferentemente, a relação jurídica estabelecida entre a SES e a Lotufo 

considerou a apropriação duplicada dos encargos previdenciários, mediante a 

combinação irregular da utilização da referência de custos não desonerados 

do Sinapi e, ainda, a inclusão da alíquota previdenciária na taxa de BDI, 

conforme demonstrado nos trechos reproduzidos adiante e, na íntegra, nos 

diversos anexos deste relatório: 

 Fonte: Processo SES nº 136916/2020, pág. 4. Orçamento da obra (Doc. nº 200806/2021). 

 

 

Fonte: Processo SES nº 160918/2020, (doc. nº 200721/2021, pág. 20). Composição da taxa de 

BDI (Benefícios e Despesas Indiretas). 

 
9 BDI – Benefícios e Despesas Indiretas. 
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Dessa forma, uma vez que a relação jurídica estabelecida entre a SES 

e a Lotufo utilizou a referência Sinapi não desonerada, ou seja, contemplou a 

parcela de 20% de INSS nos encargos sociais, a apropriação de 4,5% relativos 

à contribuição previdenciária na taxa de BDI foi irregular, gerando duplicidade 

de valores na orçamentação, medição e pagamento dos serviços prestados. 

 

Utilizando-se a mesma metodologia da SES-Lotufo para o cálculo da 

taxa de BDI e suprimindo-se a parcela duplicada (4,5%), tem-se que o valor 

paradigma da taxa de BDI para referida orçamentação seria de 20,68%, 

conforme demonstrado adiante: 

 
Fonte: Composição da parcela de BDI (Bonificações e Despesas Indiretas). Metodologia da 

SES-Lotufo. Exclusão de contribuição previdenciária. 
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A apropriação duplicada de encargos previdenciários, constando tanto 

nos custos diretos quanto na taxa de BDI, gerou um dano ao erário no valor de 

R$ 637.946,25, conforme detalhado na Tabela 1 – Achado 1 SES-Lotufo, em 

Apêndice (doc. nº 201834/2021, p.2), nas seguintes datas-bases: 

 

 

Critério de auditoria 

 

- Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007 c/c art. 70, caput, e art. 37, caput, 

da Constituição Federal; 

- Art. 884 do Código Civil; 

- Lei nº 12.546/2011 e alterações, em especial, a trazida pela Lei nº 

13.161/2015; 

 

Evidências 

 

- Processo SES nº 160918/2020, pág. 20 (doc. nº 200721/2021). Composição 

da taxa de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas). 

- Processo SES nº 136916/2020, pág. 4 (doc. nº 200806/2021). Orçamento da 

obra. 

- Demais planilhas orçamentárias e de medições juntadas aos autos. 

 

Efeitos reais e potenciais 

 

Potencial dano ao erário. Perda da capacidade de investimentos em outras 

ações de combate à Covid-19. 

 

 

Total acumulado Dano ao erário por pagamento (Acumulado Atual - Acumulado Anterior) Data-base

Dano Erário Acumulado (MED 01) - I 98.762,97 98.762,97 07/04/2020

Dano Erário Acumulado  (MED 02) - II 267.095,51 168.332,54 17/04/2020

Dano Erário Acumulado  (MED 03) - III 279.086,81 11.991,30 07/05/2020

Dano Erário Acumulado  (MED 04) - IV 326.394,11 47.307,30 20/05/2020

Dano Erário Acumulado  (MED 05) - V 431.031,67 104.637,56 01/06/2020

Dano Erário Acumulado  (MED 06) - VI 545.701,01 114.669,34 26/06/2020

Dano Erário Acumulado (MED 07) - VII 614.725,75 69.024,74 24/07/2020

Dano Erário Acumulado  (MED 08) - VIII 637.946,25 23.220,50 07/10/2020

Total 637.946,25

Cálculo do Dano ao Erário por medição
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Responsável 

 

Raiane Bernardi Serra – Engenheira Civil, responsável pela elaboração do 

orçamento da obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, em ação de combate à Covid-19. 

 

Conduta 

 

Elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT com apropriação, em duplicidade, de 

encargos sociais previdenciários. 

 

Nexo de causalidade 

 

Ao elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT com apropriação, em duplicidade, de 

encargos sociais previdenciários, a responsável concorreu diretamente para a 

ocorrência de dano ao erário. 

 

Culpabilidade 

 

Era esperado que a engenheira orçamentista não apropriasse, em 

duplicidade, os encargos sociais previdenciários. 

 

Empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda, responsável pela obra de 

ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de 

combate à covid-19. 

 

Conduta 

 

Beneficiar-se da apropriação, em duplicidade, de encargos sociais 

previdenciários, enriquecendo-se sem justa causa. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.
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Nexo de causalidade 

 

Ao beneficiar-se da apropriação, em duplicidade, de encargos sociais 

previdenciários, restou caracterizado enriquecimento sem justa causa da 

empresa Lotufo em detrimento do erário estadual, incidindo sobre ela as 

disposições do artigo 884 do Código Civil. 

 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da Sra. Raiane Bernardi Serra – Engenheira 

Civil, responsável pela elaboração do orçamento da obra de ampliação do 

Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de combate à 

Covid-19. Ref. Doc. Control-P nº 249442/2021. 

 

Em sua manifestação prévia a responsável alega que anexou ao 

processo o BDI de praxe utilizado pela Secretaria, e que o BDI reproduzido 

abaixo seria o empregue pela empresa na obra: 
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Afirma ainda que a planilha utilizada foi com base no Sinapi 02/2020 não 

desonerado, mas que não houve apropriação de 4,5% de CPRB no BDI: 

 

 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da empresa Lotufo Engenharia e Construção 

Ltda, responsável pela obra de ampliação do Hospital Metropolitano de 

Várzea Grande/MT, em ação de combate à covid-19. Ref. Doc. Control-P nº 

234414/2021. 

 

Na mesma linha de argumentação da Sra. Raiane Bernardi Serra, a 

empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda alega que “a situação jurídica 

que de fato se estabeleceu entre a SES e a Lotufo sempre foi a utilização da 

Sinapi não desonerada com BDI 26,73%, conforme constou na Planilha 

Orçamentária e na Proposta apresentada pela Lotufo, nos seguintes termos”: 

(...) 
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A empresa ainda alega que “não se sabe o motivo (possivelmente erro 

material da fiscalização) em anexar ao processo uma composição de BDI 

diferente da acordada entre as partes e que de fato foi utilizada, (...)” (grifou-

se): 

 

 

Finaliza sua argumentação concluindo que não houve apropriação 

duplicada de encargos previdenciários: 

 

 

 

ANÁLISE E CONCLUSÃO DA SECEX DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

Em harmonia com o que afirma a engenheira orçamentista Raiane 

Bernardi Serra, não se verifica inconformidade com a utilização da taxa de BDI 

de 26,73% que, segundo a manifestação preliminar, é uma praxe da SES; 

CONTUDO, essa praxe da SES é associada à utilização da Tabela Sinapi 

Desonerada, ou seja, utiliza-se a taxa de BDI de 26,73% quando os Encargos 

Previdenciários não estão contemplados nos custos diretos da obra (Tabela 

Sinapi), impedindo que ocorra a duplicidade na apropriação desses encargos 

e, consequentemente, a superestimativa do valor final da obra. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.
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Nessa linha, segundo a metodologia de precificação apresentada pela 

própria SES, o preço final da obra se dá por: 

 

Opção 1: Tabela Sinapi Desonerada + BDI de 26,73% = Preço da Obra 

 

Opção 2: Tabela Sinapi Onerada + BDI de 20,68% = Preço da Obra 

 

O que foi feito pela Eng. Raiane/Lotufo foi a indevida miscigenação das 

duas opções: 

SES-Lotufo: Tabela Sinapi Onerada + BDI de 26,76% = Preço 

Superestimado da Obra 

 

Nota-se que o valor de 26,73% de taxa de BDI é incompatível com a 

utilização da Tabela Sinapi Onerada por não refletir os valores máximos 

mercado, admitidos e praticados pela própria metodologia apresentada pela 

SES; observa-se, no presente caso, que essa incompatibilidade (BDI de 

26,73% + Tabela Sinapi Onerada) decorreu contabilização duplicada dos 

Encargos Previdenciários, resultando no preço superestimado da obra, seja por 

culpa, seja por dolo. 

 

As manifestações preliminares dos interessados visam subtrair a 

superestimativa do preço da obra simplesmente alegando a inexistência da 

parcela previdenciária na composição da taxa de BDI utilizado na obra. 

 

Simplesmente retirar essa parcela e a diluí-la em outros itens da 

composição do BDI não afasta a incompatibilidade do valor de 26,73% de 

BDI (com Encargos Previdenciários – de praxe da SES) associado à 

Tabela Sinapi Onerada. 

 

Ou seja, a manifestação preliminar indica a simples diluição da parcela 

previdenciária em outros itens do BDI, resultando, após o processamento de 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.
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uma complexa fórmula de cálculo10, por suposta e pouco provável coincidência, 

nos exatos 26,73% de taxa de BDI indicados como de praxe da SES, situação 

que não afasta o indício da prática conhecida como “conta de chegada”11: 

 

De mais a mais, irrelevante a composição de BDI apresentada a 

posteriori pela Eng. Raiane/Lotufo, pois, além de ser estranha aos autos dos 

processos administrativos apresentados pela SES, a mera diluição da parcela 

de Encargos Previdenciários em outros itens da composição não afasta a 

incompatibilidade da taxa de BDI de 26,73% com a utilização da Tabela Sinapi 

Onerada; não afasta a superestimativa orçamentária, nem a necessidade de 

recomposição do erário estadual. 

 

Aliás, os percentuais contidos na composição da taxa de BDI 

apresentada, a posteriori, pela Eng. Raiane/Lotufo são personalíssimos da 

empresa; nada seria impugnado caso o preço resultante da conjunção custo 

mais BDI refletisse o preço compatível com a Tabela Sinapi selecionada, seja 

onerada, seja desonerada. Vejamos: 

Informativo de Licitações e Contratos 265/2015/TCU 

ACÓRDÃO 

 

10         Fórmula do Acórdão nº 2369/2011/TCU:   
11 Conta de Chegada: Este termo é muito comum na contabilidade. Sabe-se qual deverá ser o resultado 
final. A partir daí são realizadas operações para justificar este valor. Disponível em: 
https://www.contabilidade-financeira.com/2007/04/conta-de-chegada.html ; acesso em 17.03.2022. 

Onde era: Teria passado a ser:

AC - Administração Central 3,00%        ------------------------->    5,5%

DF - Custos Financeiros 1,00%        ------------------------->    1,83%

C - Riscos 0,97%        ------------------------->    1,27%

S - Seguros e Garantias Contratuais 0,80%        ------------------------->    1,00%

G - Garantias 0,20% -

E - Lucro Operacional 7,40%       -------------------------->    8,96%

F - PIS 0,65% 0,65%

G - COFINS 3,00% 3,00%

H - ISSQN 2,00% 2,00%

Contribuição Previdenciária - Lei N° 13.161/15 4,50%       -------------------------->    0,00%

BDI COM IMPOSTOS 26,73% 26,73%

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.
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Acórdão 2738/2015-TCU-Plenário, TC Processo 011.586/2015-0, 

relator Ministro Vital do Rêgo, 28.10.2015 

ENUNCIADO 

O licitante pode apresentar a taxa de BDI que melhor lhe convier, 

desde que o preço proposto para cada item da planilha e, por 

consequência, o preço global não estejam em limites superiores 

aos preços de referência. 

 

No presente caso, o preço de referência já estava superestimado diante 

da utilização do valor de 26,73% de BDI (com Encargos Previdenciários) 

associado à Tabela Sinapi Onerada. 

 

Dessa forma, como inexistiu competição de preço, como inexistiu 

licitação, como inexistiu descontos em relação ao preço de referência, o preço 

praticado pela SES/Lotufo já está superestimado desde a origem; a simples 

supressão da parcela de Encargos Previdenciários da composição do BDI e 

sua correspondente diluição nos outros itens dessa composição não afasta a 

incompatibilidade do valor de 26,73% de BDI (com Encargos 

Previdenciários – de praxe da SES) associado à Tabela Sinapi Onerada; 

não afasta a superestimativa orçamentária, nem a necessidade de 

recomposição do erário estadual: 

PUBLICAÇÃO 

Boletim de Jurisprudência 317/2020 

ACÓRDÃO 

Acórdão 7074/2020-TCU-Primeira Câmara 

ENUNCIADO 

As empresas que oferecem propostas com valores acima dos 

praticados pelo mercado, tirando proveito de orçamentos 

superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, 

contribuem para o superfaturamento dos serviços, sujeitando-

se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado. 

 

PUBLICAÇÃO 

Boletim de Jurisprudência 361/2021 

ACÓRDÃO 

Acórdão 1427/2021-TCU-Plenário 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.
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ENUNCIADO 

As empresas que oferecem propostas com valores acima dos 

praticados pelo mercado, tirando proveito de orçamentos 

superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, 

contribuem para o superfaturamento dos serviços, sujeitando-

se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado. 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão 1304/2017-Plenário 

ENUNCIADO 

O fato de a empresa não participar da elaboração do edital e do 

orçamento base da licitação não a isenta de responsabilidade 

solidária pelo dano (art. 16, § 2º, da Lei 8.443/1992) na hipótese 

de recebimento de pagamentos por serviços superfaturados, 

pois à licitante cabe ofertar preços compatíveis com os 

praticados pelo mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), 

independentemente de eventual erro cometido pela 

Administração quando da elaboração do edital e do orçamento. 

 

Por essas razões, conclui-se que as manifestações preliminares não 

afastam o dano ao erário ocorrido em razão da superestimativa orçamentária, 

no valor de R$ 637.946,25, nem alteram a responsabilidade pessoal da Sra. 

Raiane Bernardi Serra em solidariedade12 com a empresa Lotufo Engenharia e 

Construção Ltda, conforme detalhado na Tabela 1 – Achado 1 SES-Lotufo, em 

Apêndice (doc. nº 201834/2021, p.2), nas seguintes datas-bases: 

 

 
12 SÚMULA TCU 227: O recolhimento parcial do débito por um dos devedores solidários não o exonera 
da responsabilidade pela quantia restante, vez que a solidariedade imputada impede seja dada 
quitação, a qualquer dos responsáveis solidários, enquanto o débito não for recolhido em sua 
totalidade. 

Total acumulado Dano ao erário por pagamento (Acumulado Atual - Acumulado Anterior) Data-base

Dano Erário Acumulado (MED 01) - I 98.762,97 98.762,97 07/04/2020

Dano Erário Acumulado  (MED 02) - II 267.095,51 168.332,54 17/04/2020

Dano Erário Acumulado  (MED 03) - III 279.086,81 11.991,30 07/05/2020

Dano Erário Acumulado  (MED 04) - IV 326.394,11 47.307,30 20/05/2020

Dano Erário Acumulado  (MED 05) - V 431.031,67 104.637,56 01/06/2020

Dano Erário Acumulado  (MED 06) - VI 545.701,01 114.669,34 26/06/2020

Dano Erário Acumulado (MED 07) - VII 614.725,75 69.024,74 24/07/2020

Dano Erário Acumulado  (MED 08) - VIII 637.946,25 23.220,50 07/10/2020

Total 637.946,25

Cálculo do Dano ao Erário por medição

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.
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2.2. ACHADO 2 SES-Lotufo: Dano ao erário em função da apropriação 

superestimada do valor para fornecimento de compressor de ar medicinal 

(comprimido) na obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, construída em ação de combate à covid-19.  

 

Classificação da irregularidade 

JB 99. Despesa_Grave_99. Realização de despesa considerada lesiva ao 

patrimônio público, favorecendo o enriquecimento sem causa de empresa 

privada. (Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/200713 c/c art. 70, caput14, e 

art. 37, caput15, da Constituição Federal; Art. 884 do Código Civil16). 

 

Situação encontrada  

 

Conforme a planilha orçamentária elaborada pela administração, o item 

10.24 contempla um compressor de ar medicinal (comprimido): 

 
13 Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007: No julgamento de contas e na fiscalização que lhe 
compete, o Tribunal decidirá sobre a legalidade, a legitimidade, a eficiência e a economicidade dos atos 
de gestão e das despesas deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de subvenções e a renúncia 
de receitas. 
14 Constituição Federal. Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
15 Constituição Federal. Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...) 
16 Código Civil. Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a 
restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. 
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Fonte: Planilha da Administração. Documento código 297608 disponibilizado no GEO-OBRAS, 

(Doc. nº 199914/2021), acesso em 03.09.2021. 

 

Para precificação do item, consta a realização de cotações com a 

obtenção de 3 (três) valores (R$ 425.850,00, R$ 748.999,00 e R$ 780.895,66) 

e a utilização da mediana (R$ 748.999,00), para fins da definição do valor de 

referência. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.
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Fonte: Planilha Orçamentária, 6ª Medição (doc. nº 200896/2021). 

 

Observa-se, contudo, que o valor da proposta comercial do equipamento 

da Air Liquide é a metade do valor indicado no balizamento de preços, qual seja 

R$ 390.447,83. 

 

 
Fonte: Proposta comercial Air Liquede, Processo 5ª medição, nº 188185.2020 (Doc. nº 

200911/2021 –pág. 195). 

 

Ou seja, ajustando-se os valores das cotações, a mediana apontaria 

para o valor de R$ 425.850,00 (R$ 390.447,83, R$ 425.850,00 e R$ 

780.895,66). 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.
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Nessa linha, como era de se esperar, por óbvio, a obra, de fato, foi 

executada com o equipamento que representa o valor mediano cotado de R$ 

425.850,00, longe da mediana incorreta de R$ 748.999,00, conforme 

demonstrado adiante: 

 

 
Fonte: SES – Secretaria de Estado de Saúde. Relatório Fotográfico central de ar comprimido. 

(Doc. nº 200939/2021). 

 

 Dessa forma, de modo conservador, sem se considerar eventuais 

descontos obtidos pela Lotufo na relação comercial entre ela e a fornecedora 

do equipamento (custo real), não se verifica qualquer razoabilidade para a 

prática de valores acima de R$ 425.850,00 para precificação do material, visto 

que, de fato, foi este o equipamento utilizado na instalação hospitalar, medido 

e pago após constatação física na obra pela fiscalização da SES. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.
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 O erro orçamentário na precificação do equipamento gerou um prejuízo 

ao erário no valor de R$ 382.543,76, conforme detalhado na Tabela 2 – Achado 

2 SES-Lotufo, em Apêndice (doc. nº 201834/2021, p. 86), nas seguintes datas-

bases: 

 

 

Critério de auditoria 

 

- Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007 c/c art. 70, caput, e art. 37, caput, 

da Constituição Federal; e 

- Art. 884 do Código Civil. 

 

Evidências 

 

- Relatório Fotográfico das instalações de compressor de ar medicinal 

(comprimido) (doc. nº 200939/2021); 

- Planilha orçamentária da obra (doc. nº 199914/2021); 

- Proposta comerciais / cotações (doc. nº 200911/2021); e 

- Memorial descritivo – Projeto Mecânico - Gases Medicinais (Doc. nº 

200939/2021). 

 

 

 

 

Med. 01 -R$                                       07/04/2020
Med. 02 -R$                                       17/04/2020
Med. 03 267.780,64R$                       07/05/2020
Med. 04 -R$                                       20/05/2020
Med. 05 57.381,56R$                          01/06/2020
Med. 06 57.381,56R$                          26/06/2020
Med. 07 -R$                                       24/07/2020
Med. 08 -R$                                       07/10/2020
TOTAL  R$                       382.543,76 -

 Data 

Pagamento 
Medição

 Dano ao erário total - 

Achado 2 (Responsável 

Orçamentista) 
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Efeitos reais e potenciais 

 

Potencial dano ao erário. Perda da capacidade de investimentos em outras 

ações de combate à Covid-19. 

Responsáveis 

 

Raiane Bernardi Serra – Engenheira Civil, responsável pela elaboração do 

orçamento da obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, em ação de combate à Covid-19. 

 

Conduta 

 

Elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT com apropriação superestimada do valor 

para fornecimento de compressor de ar medicinal (comprimido).  

 

Nexo de causalidade 

 

Ao elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT com apropriação superestimada do valor 

para fornecimento de compressor de ar medicinal (comprimido) a responsável 

concorreu diretamente para a ocorrência de dano ao erário. 

 

Culpabilidade 

 

Era esperado que a engenheira orçamentista não apropriasse, de forma 

superestimada, o valor para fornecimento de compressor de ar medicinal 

(comprimido) na obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, construída em ação de combate à covid-19. 
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Empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda, responsável pela obra de 

ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de 

combate à Covid-19. 

 

Conduta 

 

Beneficiar-se da apropriação superestimada do valor para fornecimento 

de compressor de ar medicinal (comprimido) na obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT, construída em ação de combate à covid-

19. 

 

Nexo de causalidade 

 

Ao beneficiar-se da apropriação superestimada do valor para 

fornecimento de compressor de ar medicinal (comprimido) na obra de 

ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, construída em 

ação de combate à Covid-19, restou caracterizado enriquecimento sem justa 

causa da empresa Lotufo em detrimento do erário estadual, incidindo sobre ela 

as disposições do artigo 884 do Código Civil. 

 

 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da Sra. Raiane Bernardi Serra – Engenheira 

Civil, responsável pela elaboração do orçamento da obra de ampliação do 

Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de combate à 

Covid-19. Ref. Doc. Control-P nº 249442/2021. 

 

Em sua manifestação prévia a responsável informa que “foi 

encaminhado a construtora o memorial descritivo e informações técnicas das 

centrais adquiridas pela construtora, para verificar se as centrais atenderiam a 

demanda solicitada, ocorre que apenas 01 (um) equipamento não seria 

suficiente para atender a especificação mínima exigida pelo projetista. Assim 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.
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seria necessários 2 equipamentos, conforme planilha sintética.” (sic) (grifou-

se): 

 

 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da empresa Lotufo Engenharia e Construção 

Ltda, responsável pela obra de ampliação do Hospital Metropolitano de 

Várzea Grande/MT, em ação de combate à covid-19. Ref. Doc. Control-P nº 

234414/2021. 

 

Na mesma linha de argumentação da Sra. Raiane Bernardi Serra, a 

empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda alega que “(...) o valor da 

proposta comercial do equipamento da Air Liquide é a metade do valor indicado 

no balizamento de preços, pois pela sua especificação técnica seria 

necessária a utilização de 02 (dois) equipamentos para atender a 

capacidade do Hospital Metropolitano.”:  

 

 

Que o quadro seguinte indicaria as vazões especificadas e as constantes 

nas propostas recebidas pela SES (destacou-se): 
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Alega “que é necessário adequar o número de equipamentos de cada 

fabricante para atender a vazão especificada em projeto, (...)” (destacou-se):  

 

 

 

Alega que “apenas 01 (um) equipamento da Air Liquide não seria 

suficiente para atender a especificação mínima exigida pela SES” (grifou-

se); que “o valor constante em seu orçamento de R$ 390.447,83 teve que ser 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.
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multiplicado por (02) pela SES, gerando um preço final de R$780.895,66, que 

foi utilizado na composição da mediana, não havendo, portanto, nenhum erro 

orçamentário na precificação do equipamento, tampouco, prejuízo ao erário no 

valor de R$ 382.543,76.”. 

 

 

 

ANÁLISE E CONCLUSÃO DA SECEX DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

Diferente do alegado pela empresa Lotufo e pela Sra. Raiane, a proposta 

comercial apresentada pela empresa Air Liquide Healthcare baseia-se 

justamente na demanda de projeto calculada pela SES, com o fornecimento 

de unidade geradora de ar respirável, LINHA MAC: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.
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Fonte: MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda.Doc. Control-P nº 

234414/2021; fl.52. 

 

Ou seja, o equipamento constante na proposta comercial da Air Liquide 

Healthcare, MAC-MP-360-2L-C, foi especificado justamente para atender a 

demanda de 384,8m³/h, com valor de R$ 390.447,83. 

 

Nota-se que não há qualquer razoabilidade para duplicação da 

quantidade de equipamentos, como querem fazer crer os manifestantes; aliás, 

a LINHA MAC de geradoras de ar respirável da Air Liquide Healthcare possui 

equipamentos que atenderiam demandas de 30 a 420m³/h, ou seja, caso a Sra. 

Raiane ou a empresa Lotufo julgassem que o equipamento indicado fosse 

aquém do necessário, mesmo diante da proposta da empresa Air Liquide 

embasar-se na vazão de projeto, bastaria demandar um outro orçamento 

com equipamento de capacidade superior; jamais duplicar 

indistintamente o orçamento da Air Liquide: 
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Disponível em https://www.airliquidehealthcare.com.br/modulos-ar-e-vacuo-0; acessado em 21.03.2022. 

 

Com o orçamento da Air Liquide Healthcare indevidamente 

duplicado, orçou-se uma incorreta mediana no valor de R$ 748.999,00: 

 

 

Nota-se que o valor mediano incorreto (R$ 748.999,00) serviu apenas 

para se embasar o pagamento à empresa, uma vez que os equipamentos 

fornecidos, realmente empregues na obra, correspondem ao orçamento de R$ 

425.850,00. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.
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Fonte: SES – Secretaria de Estado de Saúde. Relatório Fotográfico central de ar comprimido. 

(Doc. nº 200939/2021). 

 

Dessa forma, de modo conservador, sem se considerar eventuais 

descontos obtidos pela Lotufo na relação comercial entre ela e a fornecedora 

do equipamento (custo real), diante da inexistência de licitação, da inexistência 

de disputas de preços, não se verifica qualquer razoabilidade para a prática de 

custos acima de R$ 425.850,00 para precificação do material, visto que, de 

fato, foi este o orçamento correspondente à instalação hospitalar, medido e 

pago após constatação física na obra pela fiscalização da SES. 

 

Não é demais frisar que, em casos como este, sequer caberia a 

utilização de médias ou medianas, mas do menor valor cotado para o 

equipamento. Isso revela a justiça no preço praticado e afasta o enriquecimento 
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sem causa de terceiros em detrimento do Estado; posicionamento consolidado 

do Egrégio Tribunal de Contas da União: 

 

Acórdão 1850/2020-Plenário 

ENUNCIADO 

Na elaboração de orçamento estimativo para equipamentos a serem 

fornecidos em mercado restrito, devem ser adotados os valores 

decorrentes das cotações mínimas. As médias ou medianas de 

cotações de preços devem ser empregadas apenas em condições de 

mercado competitivo. 

 

Acórdão 1639/2016-Plenário 

ENUNCIADO 

Na elaboração do orçamento estimativo, deve ser adotada a 

cotação mínima, não a mediana, para equipamentos a serem 

fornecidos em mercado restrito, oligopolizado, em que dificilmente 

os menores valores decorrem de situações excepcionais, como 

promoções. 

 

Acórdão 8514/2017-Segunda Câmara 

ENUNCIADO 

Na elaboração de orçamento estimativo para equipamentos a 

serem fornecidos em mercado restrito, devem ser adotados os 

valores decorrentes das cotações mínimas. As médias ou 

medianas de cotações de preços devem ser empregadas apenas em 

condições de mercado competitivo. 

 

 

Aliás, ainda que evitar o enriquecimento sem causa seja uma conduta 

esperada de todos, dispensando-se atos formais para se estabelecer isso, 

praticar o preço cotado foi um compromisso firmado por escrito pela empresa 

Lotufo perante o Estado: 
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Fonte: Termo de Aceite da empresa Lotufo, doc. Control-P nº 199909/2021, fls. 58 e 59; 

Processo SES nº 102929/2020. 
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Por analogia, duplicar indistintamente a quantidade de equipamentos 

justificando-se obter a capacidade desejada, como fez a Sra. Raiane e a 

empresa Lotufo, seria dizer que, buscando-se orçar o valor de um aparelho de 

ar condicionado de 10.000BTU’s e não o encontrando em determinada marca 

no mercado, atribuir-se o preço de dois aparelhos de 9.000BTU’s no lugar 

daquele; algo desprovido de qualquer razoabilidade: 

 

 

Fonte: MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da empresa Lotufo Engenharia e 

Construção Ltda.Doc. Control-P nº 234414/2021; fl.52 e 47. 
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Por essas razões, verifica-se que as manifestações preliminares não 

afastam o dano ao erário ocorrido em razão da incorreção/superestimativa 

orçamentária, no valor de R$ 382.543,76, nem de alteram a responsabilidade 

pessoal da Sra. Raiane Bernardi Serra em solidariedade17 com a empresa 

Lotufo Engenharia e Construção Ltda, conforme detalhado na Tabela 2 – 

Achado 2 SES-Lotufo, em Apêndice (doc. nº 201834/2021, p. 86), nas 

seguintes datas-bases: 

 

 

 

2.3. ACHADO 3 SES-Lotufo: Dano ao erário em função da apropriação 

indevida de insumos nos serviços de armação em telas e treliças 

nervuradas nas fundações em radiers da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT, construída em ação de combate à 

covid-19. 

 

 

Classificação da irregularidade 

 

JB 99. Despesa_Grave_99. Realização de despesa considerada lesiva ao 

patrimônio público, favorecendo o enriquecimento sem causa de empresa 

 
17 SÚMULA TCU 227: O recolhimento parcial do débito por um dos devedores solidários não o exonera 
da responsabilidade pela quantia restante, vez que a solidariedade imputada impede seja dada 
quitação, a qualquer dos responsáveis solidários, enquanto o débito não for recolhido em sua 
totalidade. 

Med. 01 -R$                                       07/04/2020
Med. 02 -R$                                       17/04/2020
Med. 03 267.780,64R$                       07/05/2020
Med. 04 -R$                                       20/05/2020
Med. 05 57.381,56R$                          01/06/2020
Med. 06 57.381,56R$                          26/06/2020
Med. 07 -R$                                       24/07/2020
Med. 08 -R$                                       07/10/2020
TOTAL  R$                       382.543,76 -

 Data 

Pagamento 
Medição

 Dano ao erário total - 

Achado 2 (Responsável 

Orçamentista) 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.



 

Página 36 de 173 
 

privada. (Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/200718 c/c art. 70, caput19, e 

art. 37, caput20, da Constituição Federal; Art. 884 do Código Civil21). 

 

Situação encontrada  

 

Conforme a planilha orçamentária elaborada pela administração, na 

etapa de execução da fundação Radier, foram previstos os seguintes serviços 

de armação com o uso de tela de aço soldada nervurada: 

 

- Item 4.1.6 Fornecimento e instalação de tela de aço soldada 

nervurada CA-60, Q-196, malha 10 x 10 cm, ferro 5,0 mm (3,11 

kg/m²), painel 2,45 x 6,0 m, telcon ou similar; 

 

- Item 4.1.10; 4.2.5; 4.3.9; 5.2.14 (Antigo 6.16) - Fornecimento 

e instalação de tela de aço soldada nervurada CA-60, Q-138. 

 

 
18 Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007: No julgamento de contas e na fiscalização que lhe 
compete, o Tribunal decidirá sobre a legalidade, a legitimidade, a eficiência e a economicidade dos atos 
de gestão e das despesas deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de subvenções e a renúncia 
de receitas. 
19 Constituição Federal. Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
20 Constituição Federal. Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...) 
21 Código Civil. Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a 
restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. 
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Fonte: Orçamento SES. Documento código 297608 disponibilizado no GEO-OBRAS, acesso 

em 03.09.2021 (doc. nº 199914/2021). 

 

Os custos adotados para os referidos serviços provieram de 

composições próprias, conforme detalhado adiante: 
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Composição para o item 4.1.6 

Fonte: Composições do Orçamento da Administração, 8ª Medição (doc. nº 199990/2021). 

 

Composição para os itens 4.1.10; 4.25; 4.3.9 e 5.2.14 (antigo 6.16) 

Fonte: Composições do Orçamento da Administração, 8ª Medição (doc. nº 199990/2021). 

 

Conforme apresentado acima, de acordo com as composições adotadas 

pela administração, o custo obtido para serviço de fornecimento e instalação 

de tela de aço Q-196 foi de R$ 30,73/m², já para a instalação e fornecimento 

da tela Q-138 foi de R$ 24,40/m². 

 

Nota-se, ainda, que o orçamento da SES contempla o serviço de 

armação em treliça nervurada (espaçador) nos itens 4.1.8 e 5.2.9 (Antigo 6.11) 

- Treliça nervurada (espaçador), altura = 120,0 mm, diâmetro dos banzos 

inferiores e superior = 6,0 mm, diâmetro da diagonal = 4,2 mm - fornecimento 

e instalação: 
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Fonte: Orçamento SES. Documento código 297608 disponibilizado no GEO-OBRAS, acesso 

em 03.09.2021 (doc.nº 199914/2021). 

 

Em contrapartida, não se verificou qualquer razoabilidade para a 

composição apresentada pela SES; nota-se que o SINAPI apresenta, em seu 

caderno técnico de composições para radiers, composições aferidas para 

armação de radiers com uso de tela Q-196 e Q-138, incluso instalação da treliça 

nervurada (espaçador), como destacado a seguir. 
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Cadernos Técnicos de Composições para Radiers 
Fonte: https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-composicoes-aferidas-lote1-habitacao 

fundacoes-estruturas/SINAPI_CT_MT1_RADIERS_V004.pdf; acesso em 31.08.2021. (doc. 

nº 199916/2021). 

 

 
Composição aferida para serviço de armação para execução de radier, com uso de tela Q-
196. 
Fonte: https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-composicoes-aferidas-lote1-habitacao-

fundacoes-estruturas/SINAPI_CT_MT1_RADIERS_V004.pdf; acesso em 31.08.2021(doc. 

nº 199916/2021). 
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Composição aferida para serviço de armação para execução de radier, com uso de tela Q-
138. 
Fonte: https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-composicoes-aferidas-lote1-habitacao-

fundacoes-estruturas/SINAPI_CT_MT1_RADIERS_V004.pdf; acesso em 31.08.2021 (doc. 

nº 199916/2021). 

 

Utilizando as composições do SINAPI para os serviços de armação de 

radiers, bem como os próprios custos dos insumos do orçamento da SES, 

obtém-se o custo de instalação da tela Q-196 de R$ 10,43/Kg e da tela Q-138 

de R$ 11,13/Kg, conforme detalhado adiante: 
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Fonte: Composição de serviço elaborada pela SECEX de Obras e Infraestrutura, a partir do 
caderno técnico de composições para radiers (SINAPI) e custos dos insumos utilizados pela 
SES/SINAPI-02/2020. 

 

 
Fonte: Composição de serviço elaborada pela SECEX de Obras e Infraestrutura, a partir do 
caderno técnico de composições para radiers (SINAPI) e custos dos insumos utilizados pela 
SES/SINAPI-02/2020. 

 

Verifica-se que enquanto a composição do SINAPI possui a unidade de 

medida em quilograma (Kg), a composição elaborada pela SES apresenta a 

unidade de medida em m², com uma taxa de conversão de 3,11 Kg/m² para tela 

Q-196 e 2,20 Kg/m² para tela Q-138, conforme destacado adiante. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.



 

Página 43 de 173 
 

 
Fonte: Composição de serviço de armação para execução de radier, com uso de tela Q-138 
e Q-196, Cadernos Técnicos de Composições para Radiers (SINAPI); acesso em 31.08.2021 
(doc. nº 199916/2021). 

 

Conforme destacado, é possível realizar a conversão do serviço de m² 

para Kg. Considerando que o item 4.1.6 do orçamento da SES possui 

12.318,60 m² de tela tipo Q-196 e os itens 4.1.10; 4.2.5; 4.3.9 e 5.2.14 (antigo 

6.16), somados, possuem 1.617,98 m² de tela tipo Q-138, aplicando-se as 

respectivas taxas de conversão para cada tipo de tela, chega-se a quantidade 

de 38.310,84 Kg para tela de aço Q-196 e 3.559,56 Kg para tela Q-138, 

conforme demonstrado adiante. 

 

 

Conversão: m² para Kg. 
Fonte: Quantitativo de serviço orçamento SES, taxa de conversão Sinapi.  
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Assim, o uso das composições do SINAPI para os serviços de armação 

de radiers, bem como os próprios custos dos insumos do orçamento da SES, 

levam ao custo22 máximo referencial de R$ 439.200,00 para execução do 

serviço (38.310,84 Kg x R$ 10,43/Kg + 3.559,56 Kg x R$ 11,13/Kg = R$ 

439.200,00), enquanto o custo orçado pela SES-Lotufo chega a R$ 

522.224,9023. 

 

Diante do exposto, expurgando-se dos cálculos a contabilização 

duplicada de encargos sociais previdenciários (Achado 1), conforme detalhado 

na Tabela 3 Achado 3 SES-Lotufo, o orçamento da SES-Lotufo representa o 

dano ao erário no valor de R$ 102.116,87 (conforme disposto no Apêndice – 

Doc. nº 201834/2021, p. 87) em favor do enriquecimento sem causa da Lotufo, 

em função da apropriação indevida de insumos nos serviços de armação em 

telas e treliças nervuradas nas fundações em radiers da obra de ampliação do 

Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, construída em ação de combate 

à Covid-19.  

 

 

 

 

 
22 Custo: valor orçado sem a taxa de BDI. 

23 Fonte: Orçamento da SES-Lotufo:  

TOTAL 631.871,96R$   529.755,09R$   102.116,87R$     07/04/2020

(*) Data em que o pagamento ultrapassou o total devido (pagamento da treliça 

que já consta na composição referencial do Sinapi).

Medição

Valor Total  

Orçamento SES 

com BDI de  20,68 

%

Valor Total  

Orçamento SECEX 

com BDI de 

20,68%

Data base (*)
Dano ao erário - 

Achado 3

Item Quantidade [a] Custo (sem BDI) [b] Valor [c= a*b]

4.1.6 12.318,60                     30,73                                378.550,58              

4.1.10 940,80                           24,40                                22.955,52                 

4.2.5 441,00                           24,40                                10.760,40                 

4.3.9 59,78                             24,40                                1.458,63                   

6.16 117,60                           24,40                                2.869,44                   

4.1.8 7.200,00                       14,61                                105.192,00              

6.11 30,00                             14,61                                438,30                       

522.224,87              
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Critério de auditoria 

- Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007 c/c art. 70, caput, e art. 37, caput, 

da Constituição Federal; 

- Art. 884 do Código Civil. 

 

Evidências 

 

- Planilha orçamentária da obra (doc. nº 199914/2021); 

- Composições do Orçamento da Administração, 8ª Medição (doc. nº 

199990/2021). 

 

Efeitos reais e potenciais 

 

Potencial dano ao erário. Perda da capacidade de investimentos em 

outras ações de combate à Covid-19. 

 

Responsável 

 

Raiane Bernardi Serra – Engenheira Civil, responsável pela elaboração do 

orçamento da obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, em ação de combate à Covid-19. 

 

Conduta 

 

Elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT com apropriação indevida de insumos nos 

serviços de armação em telas e treliças nervuradas nas fundações em radiers 

da obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, 

construída em ação de combate à Covid-19. 
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Nexo de causalidade 

 

Ao elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT com apropriação indevida de insumos nos 

serviços de armação em telas e treliças nervuradas nas fundações em radiers 

da obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, 

construída em ação de combate à Covid-19, a responsável concorreu 

diretamente para a ocorrência de dano ao erário. 

 

Culpabilidade 

 

Era esperado que a engenheira orçamentista não apropriasse, de forma 

indevida, insumos nos serviços de armação em telas e treliças nervuradas nas 

fundações em radiers da obra de ampliação do Hospital Metropolitano de 

Várzea Grande/MT, construída em ação de combate à Covid-19. 

 

Empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda, responsável pela obra de 

ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de 

combate à Covid-19. 

 

Conduta 

 

Beneficiar-se da apropriação indevida de insumos nos serviços de 

armação em telas e treliças nervuradas nas fundações em radiers da obra de 

ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, construída em 

ação de combate à Covid-19. 

 

Nexo de causalidade 

 

Ao beneficiar-se da apropriação indevida de insumos nos serviços de 

armação em telas e treliças nervuradas nas fundações em radiers da obra de 

ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, construída em 
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ação de combate à Covid-19, restou caracterizado enriquecimento sem justa 

causa da empresa Lotufo em detrimento do erário estadual, incidindo sobre ela 

as disposições do artigo 884 do Código Civil. 

 

 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da Sra. Raiane Bernardi Serra – Engenheira 

Civil, responsável pela elaboração do orçamento da obra de ampliação do 

Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de combate à 

Covid-19. Ref. Doc. Control-P nº 249442/2021. 

 

Em sua manifestação prévia a responsável alega que “as composições 

sugeridas pela Secex (97092 e 97090) consta no SINAPI a partir de Nov/2020, 

entretendo a data base do orçamento que é Fev/2020.” (sic): 

 

 

 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da empresa Lotufo Engenharia e Construção 

Ltda, responsável pela obra de ampliação do Hospital Metropolitano de 

Várzea Grande/MT, em ação de combate à covid-19. Ref. Doc. Control-P nº 

234414/2021. 

 

Na mesma linha de argumentação da Sra. Raiane Bernardi Serra, a 

empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda alega que “as composições 

indicadas pela Secex (97092 e 97090) consta no SINAPI a partir de Nov/2020, 

data posterior a data base do orçamento que é Fev/2020.”(sic): 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.



 

Página 48 de 173 
 

Alega que “As composições apresentadas na planilha orçamentaria da 

SES foram elaboradas a partir da planilha de referência do ORSE na data base 

de Dez/2019 (Anexo XXI), correspondendo respectivamente 03638 (Anexo 

XXI) (utilizadas tanta para Q-196 quanto Q-138) e 11325 (Anexo XXII) (Treliça), 

que por não haver previsão na SINAPI naquele época (Fev/2020), era a que 

mais se adequava aos serviços prestados.”:  

 

 

Alega que “a referência utilizada pela Secex para comprovar a suposta 

ausência de razoabilidade na utilização das composições das planilhas do 

ORSE é extemporânea, pois em Fev/2020 não existiam as composições 

mencionadas na SINAPI, que foram incorporadas a referida Tabela apenas em 

Nov/2020.”: 

 

 

Alega que segundo o TCU “a análise dos orçamentos deve guardar a 

homogeneidade das condições nas diversas referências dos preços obtidos, 

considerando, dentre outros aspectos, as referenciais contemporâneas e 

sazonais. Até porque, não havia como se prever em Fev/2020, a atualização 

da Tabela SINAPI em Nov/2020, com a inclusão das composições 

mencionadas no Relatório Técnico, que supostamente seriam mais vantajosas 

para a Administração Pública.”: 
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Alega que “O TCU já pacificou o entendimento da utilização do conceito 

de “cesta de preços aceitáveis”, que engloba as mais diversas fontes de 

precificação (Acórdãos 2.170/2007-P e 819/2009-P), sendo preferencialmente 

utilizado preços referenciais de sistemas oficiais (Acórdão TCU 2.531/2011-P), 

como a Tabela ORSE, já bastante difundida e utilizada em todo o Brasil, 

principalmente, como um sistema complementar a tabela SINAPI.”: 

 

 

Alega, por fim, que “se mostra equivocado a utilização do BDI de 20,68% 

para o computo do suposto dano ao erário de R$ 102.116,87 pelo pagamento 

da treliça, pois conforme já demonstrado, não houve apropriação em 

duplicidade da CPRB, sendo devido o BDI de 26,73%, que foi acordado e 

efetivamente utilizado na relação jurídica havida entre as partes.”. Que “No 

Acórdão 1.700/2007-P, o TCU deixou claro que “exigir um desconto que torne 

o preço de um produto menor do que o seu custo não está nos propósitos da 

licitação”. Assim, os preços referenciais devem considerar o custo e o lucro do 

contratado.”: 
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ANÁLISE E CONCLUSÃO DA SECEX DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

A discussão em relação à apropriação duplicada de Encargos Sociais 

(tanto na taxa de BDI quanto nos custos diretos) está devidamente 

pormenorizada no Achado 1 SES-Lotufo; conforme se verifica naquele capítulo, 

tanto na taxa de BDI de 26,73% quanto na taxa de 20,68% a parcela de lucro 

indicada é exatamente a mesma, conforme metodologia de cálculo da própria 

SES. Não há, em qualquer dos apontamentos contidos neste relatório, nada 

que suprima a busca pela verdade material e pelo preço justo (custo adequado 

+ BDI adequado). 

 

Assim, para se evitar a imputação de débito maior que o devido, na 

apuração do dano ao erário em razão da apropriação indevida de insumos nos 

serviços de armação em telas e treliças nervuradas nas fundações em radiers 

da obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, 

considerou-se a taxa de BDI de 20,68%, pois, caso contrário, se tivesse 

considerado 26,73%, imputaria aos responsabilizados, Sra. Raiane e empresa 

Lotufo, um valor em duplicidade, uma vez que a incompatibilidade entre o BDI 

adotado e o custo adotado (duplicidade de Encargos Previdenciários) está 

sendo tratada no Achado 1 SES-Lotufo. 
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Em relação ao presente achado especificamente (ACHADO 3 SES-

Lotufo: Dano ao erário em função da apropriação indevida de insumos 

nos serviços de armação em telas e treliças nervuradas nas fundações 

em radiers da obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, construída em ação de combate à covid-19.), em que pese a 

planilha orçamentária da obra indicar composição própria, conforme as 

imagens retro reproduzidas, louvável que a Administração tenha tido a 

preocupação de buscar outras composições oficiais para balizar seus custos, 

inclusive a tabela ORSE; não há crítica alguma quanto a isso. 

 

Contudo, a utilização de outras composições referenciais exige a 

correspondência entre o serviço a ser executado e o item de referência, bem 

como a inexistência da composição do serviço pretendido no Sistema 

referencial de custos Sinapi; nenhuma dessas condicionantes ocorre no caso 

em tela. 

 

Diferente do alegado nas manifestações prévias, a referência Sinapi 

para radiers não só existia como está vigente e aferida desde setembro de 

2017 e disponível, na última versão atualizada, a todos os interessados no site 

da Caixa Econômica Federal (doc. Control-P nº 199916/2021), bastando aos 

interessados indicarem os valores unitários correspondentes a cada insumo 

constante na composição para se chegar ao custo unitário total do serviço, não 

se verificando qualquer razoabilidade na tentativa justificar o custo de um único 

serviço a ser executado, qual seja a armação de radiers, com dois serviços 

independentes existente na tabela ORSE. 
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Fonte: Composição de serviço de armação para execução de radier, com uso de tela Q-138 e Q-196, Cadernos 
Técnicos de Composições para Radiers (SINAPI); acesso em 31.08.2021 (doc. Control-P nº 199916/2021). 

 

É oportuno relembrar que a utilização da referência Sinapi, foi uma 

condicionante para aceitação da realização da obra pela empresa Lotufo, 

aceitando-se que a empresa Lotufo praticasse o preço referencial dos serviços, 

livre de licitação, livre de competição, livre de descontos, não se verificando 

qualquer razoabilidade para que incorreções orçamentárias ampliem ainda 

mais o valor devido pelo Estado ao particular: 
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Fonte: Termo de Aceite da empresa Lotufo, doc. Control-P nº 199909/2021, fls. 58 e 59; 

Processo SES nº 102929/2020. 
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Por essas razões, verifica-se que as manifestações preliminares não 

afastam o dano ao erário ocorrido em razão da incorreção orçamentária, nem 

de alteram a responsabilidade pessoal da Sra. Raiane Bernardi Serra em 

solidariedade24 com a empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda; assim, 

expurgando-se dos cálculos a contabilização duplicada de encargos sociais 

previdenciários (Achado 1), conforme detalhado na Tabela 3 Achado 3 SES-

Lotufo, o orçamento da SES-Lotufo representa o dano ao erário no valor de R$ 

102.116,87 (conforme disposto no Apêndice – Doc. nº 201834/2021, p. 87) em 

favor do enriquecimento sem causa da Lotufo, em função da apropriação 

indevida de insumos nos serviços de armação em telas e treliças nervuradas 

nas fundações em radiers da obra de ampliação do Hospital Metropolitano de 

Várzea Grande/MT, construída em ação de combate à Covid-19.  

 

 

 

2.4. ACHADO 4 SES-Lotufo: Dano ao erário em função da apropriação 

indevida/desvantajosa do serviço de fornecimento e bombeamento de 

concreto para concretagem de radier na obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT, construída em ação de combate à 

covid-19. 

 

Classificação da irregularidade 

 
24 SÚMULA TCU 227: O recolhimento parcial do débito por um dos devedores solidários não o exonera 
da responsabilidade pela quantia restante, vez que a solidariedade imputada impede seja dada 
quitação, a qualquer dos responsáveis solidários, enquanto o débito não for recolhido em sua 
totalidade. 

TOTAL 631.871,96R$   529.755,09R$   102.116,87R$     07/04/2020

(*) Data em que o pagamento ultrapassou o total devido (pagamento da treliça 

que já consta na composição referencial do Sinapi).

Medição

Valor Total  

Orçamento SES 

com BDI de  20,68 

%

Valor Total  

Orçamento SECEX 

com BDI de 

20,68%

Data base (*)
Dano ao erário - 

Achado 3

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.



 

Página 56 de 173 
 

 

JB 99. Despesa_Grave_99. Realização de despesa considerada lesiva ao 

patrimônio público, favorecendo o enriquecimento sem causa de empresa 

privada. (Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/200725 c/c art. 70, caput26, e 

art. 37, caput27, da Constituição Federal; Art. 884 do Código Civil28). 

 

Situação encontrada  

 

Conforme a planilha orçamentária elaborada pela administração, na 

etapa de execução das fundações, foram previstos os seguintes serviços de 

concretagem de radier: 

- Item 4.1.1 (concretagem de radier, piso ou laje sobre solo, FCK 25 

MPA, para espessura de 20 cm - lançamento, adensamento e 

acabamento. AF_09/2017) 

- Item 4.1.2 (concretagem de radier, piso ou laje sobre solo, FCK 25 

MPA, para espessura de 15 cm - lançamento, adensamento e 

acabamento. AF_09/2017) 

- Item 4.2.1 (concretagem de radier, piso ou laje sobre solo, FCK 25 

MPA, para espessura de 15 cm - lançamento, adensamento e 

acabamento. AF_09/2017) 

- Item 5.2.5 (original 6.6) (concretagem de radier, piso ou laje sobre 

solo, FCK 25 MPA, para espessura de 20 cm - lançamento, 

adensamento e acabamento. AF_09/2017) 

- Item 13.2.1 (item medição) (concretagem de radier, piso ou laje 

sobre solo, FCK 25 MPA, para espessura de 15 cm - lançamento, 

adensamento e acabamento. AF_09/2017) 

 
25 Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007: No julgamento de contas e na fiscalização que lhe 
compete, o Tribunal decidirá sobre a legalidade, a legitimidade, a eficiência e a economicidade dos atos 
de gestão e das despesas deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de subvenções e a renúncia 
de receitas. 
26 Constituição Federal. Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
27 Constituição Federal. Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...) 
28 Código Civil. Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a 
restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. 
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Fonte: Orçamento SES. Documento código 297608 disponibilizado no GEO-OBRAS, acesso 
em 03.09.2021 (doc.nº 199914/2021). 

 

De acordo com as peças orçamentárias, o custo para concretagem de 

radier foi estipulado em R$ 506,96/m3 (sem a inclusão da taxa de BDI), 

conforme a seguinte composição:  

  

 
Fonte: Composição do serviço de concretagem de radier; 8ª Medição (Doc. nº 199990/2021). 

 

Nota-se que não se verificou justificativa técnico-econômica que 

pudesse fundamentar a separação dos insumos de fornecimento e 
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bombeamento de concreto usinado em dois itens na composição, uma vez que 

a tabela de referência Sinapi contempla o custo dos itens de forma agregada, 

tal como objetivado pelo orçamento base: 

 

Pois bem, adotando-se os mesmos parâmetros do orçamento base para 

o serviço de concretagem de radier e apropriando-se o serviço de fornecimento 

e bombeamento de concreto de forma agregada, tal como indicado na 

composição do serviço, chega-se ao custo de R$ 446,64 por metro cúbico de 

concreto, valor bem inferior que os R$ 506,96/m³ apropriados em favor da 

Lotufo: 

 
Fonte: Composição elaborada pela SECEX de Obras e Infraestrutura. 

 

Verifica-se, dessa forma, que a composição apresentada pela 

SES/Lotufo para subsidiar os desembolsos de concretagem de radier 

representaram um dano ao erário no valor de R$ 79.194,28, conforme 

detalhado na Tabela 4 Achado 4 SES-Lotufo, no Apêndice (doc. nº 

201834/2021, p.89).  
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Critério de auditoria 

 

- Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007 c/c art. 70, caput, e art. 37, caput, 

da Constituição Federal; e 

- Art. 884 do Código Civil. 

 

Evidências 

 

- Planilha orçamentária da obra (Doc. nº 199914/2021); e 

- Composição do serviço de concretagem de radier; 8ª Medição (Doc. nº 

199990/2021).  

 

Efeitos reais e potenciais 

 

Potencial dano ao erário. Perda da capacidade de investimentos em 

outras ações de combate à Covid-19. 

 

Responsável 

 

Med. 01 58.477,30R$       07/04/2020

Med. 02 5.808,64R$          17/04/2020

Med. 03 6.281,07R$          07/05/2020

Med. 04 -R$                     20/05/2020

Med. 05 4.366,67R$          01/06/2020

Med. 06 3.896,47R$          26/06/2020

Med. 07 364,13R$             24/07/2020

Med. 08 -R$                     07/10/2020

TOTAL 79.194,28R$       -

Medição
Dano ao erário 

total - Achado 4

 Data de 

pagamento 
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Raiane Bernardi Serra – Engenheira Civil, responsável pela elaboração do 

orçamento da obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, em ação de combate à Covid-19. 

 

Conduta 

 

Elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT com apropriação indevida/desvantajosa 

do serviço de fornecimento e bombeamento de concreto para concretagem de 

radier.  

 

Nexo de causalidade 

 

Ao elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT com apropriação indevida/desvantajosa 

do serviço de fornecimento e bombeamento de concreto para concretagem de 

radier a responsável concorreu diretamente para a ocorrência de dano ao 

erário. 

 

Culpabilidade 

 

Era esperado que a engenheira orçamentista não apropriasse, de forma 

indevida/desvantajosa o serviço de fornecimento e bombeamento de concreto 

para concretagem de radier na obra de ampliação do Hospital Metropolitano de 

Várzea Grande/MT, construída em ação de combate à Covid-19. 

 

Empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda, responsável pela obra de 

ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de 

combate à Covid-19. 

 

Conduta 
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Beneficiar-se da apropriação indevida do serviço de fornecimento e 

bombeamento de concreto para concretagem de radier na obra de ampliação 

do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, construída em ação de 

combate à Covid-19. 

 

Nexo de causalidade 

 

Ao se beneficiar da apropriação indevida do serviço de fornecimento e 

bombeamento de concreto para concretagem de radier na obra de ampliação 

do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, construída em ação de 

combate à Covid-19, restou caracterizado enriquecimento sem justa causa da 

empresa Lotufo em detrimento do erário estadual, incidindo sobre ela as 

disposições do artigo 884 do Código Civil. 

 

 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da Sra. Raiane Bernardi Serra – Engenheira 

Civil, responsável pela elaboração do orçamento da obra de ampliação do 

Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de combate à 

Covid-19. Ref. Doc. Control-P nº 249442/2021. 

 

Em sua manifestação prévia a responsável alega que “(...) o concreto 

com SLUMP 130+/-20MM, não possui na tabela de insumos do SINAPI 

FEV/2020 com o seu lançamento, por isso a necessidade que acrescentar o 

lançamento do concreto;” (sic): 

  

 

 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da empresa Lotufo Engenharia e Construção 

Ltda, responsável pela obra de ampliação do Hospital Metropolitano de 
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Várzea Grande/MT, em ação de combate à covid-19. Ref. Doc. Control-P nº 

234414/2021. 

 

Na mesma linha de argumentação da Sra. Raiane Bernardi Serra, a 

empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda alega que: “(...) o concreto 

utilizado para COMP_1 e COMP_149 foi o “00038405 - CONCRETO USINADO 

BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 

130 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)”, como 

podemos verificar o concreto com SLUMP 130 +/- 20 MM, não possui na tabela 

de insumos do SINAPI FEV/2020 com o seu lançamento. Portanto foi 

necessário acrescentar o lançamento do mesmo. (conforme tabela abaixo)”: 

 

 

Alega que “(...) o concreto indicado no relatório da Secex é “00001527 - 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 

(NBR 8953)”, onde podemos constatar que possui característica diversa do 

aplicado, portanto, não poderia ser aplicado na composição apresentada. 

(conforme tabela abaixo)”: 
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Alega que “Conforme tabela acima podemos verificar que, conforme o 

código 00001527 onde mostra o concreto com bombeamento e o código 

00034493 onde mostra o concreto sem bombeamento verificamos que a uma 

diferença de R$ 58,31, valor este que corresponde ao bombeamento, sendo 

que no valor apresentado na composição COMP_149 o valor para este tipo de 

serviço está R$ 26,92 o qual estaria claramente beneficiando a Administração 

Pública na execução de um serviço complexo e qualificado.”: 

 

Por fim, alega que “Segundo o entendimento do TCU, exarado no 

Acórdão TCU nº 1.462/2010–P, a análise dos orçamentos deve guardar a 

homogeneidade das condições nas diversas referências dos preços obtidos, 

considerando, dentre outros aspectos, a especificação do material ou serviço, 

ou seja, o objeto referenciado deve corresponder ao pretendido.” Que “No caso, 

conforme comprovado, a Secex utilizou como parâmetro um Concreto com 

característica diversa do aplicado, ou seja, com outra especificação e que, 

portanto, não poderia ser aplicado na composição apresentada.” Que “Assim, 

além de correta a aplicação da composição com a separação dos insumos de 

fornecimento e bombeamento de concreto usinado em dois itens na 

composição, conforme previsto na SINAPI FEV/2020, o valor apresentado na 

composição COMP_149 foi vantajoso para a Administração.”: 
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ANÁLISE E CONCLUSÃO DA SECEX DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

Eis a especificação do Projeto Estrutural da obra: 
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Ou seja, pelo que se demonstra, a especificação dos profissionais 

responsáveis pelo Projeto Estrutural estabelece a utilização de concreto com 

abatimento (SLUMP) de 120 +/- 20mm, admitindo-se a variação de 100 a 

140mm quando do seu lançamento, ou seja, 100<=120<=140mm. 

 

Entretanto, compulsando-se as alegações da empresa RRS e da Sra. 

Raiane, não há qualquer comprovação fiscal por parte dos manifestantes 

que o concreto utilizado na obra tivesse características distintas das 

estabelecidas no Projeto Estrutural. Somente as Notas Fiscais de 

fornecimento do produto seriam documentos idôneos, verificáveis (site da 

SEFAZ/MT), hábeis a comprovar a alteração em relação à especificação de 

projeto (ou a inadequação do valor indicado pela Secex), pois, até então, 

entende-se que as especificações de projeto tenham sido plenamente 

atendidas pela Lotufo; ou seja, confia-se que a aquisição de concreto tenha 

ocorrido em conformidade com o estabelecido no Projeto Estrutural, com 

SLUMP 120 +/- 20mm, e não 130 +/-20mm, como alegado. 

 

Outra questão diz respeito aos parâmetros utilizados para definição do 

custo do serviço. 

 

É fato que a Tabela de Insumos Sinapi 02/2020 não contempla 

especificamente o SLUMP 120 +/- 20mm para o concreto Fck 25Mpa indicado 
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para execução dos radiers no Projeto Estrutural, restando as opções de 

SLUMP 100 +/- 20mm e 130 +/-20mm que atenderiam a faixa de projeto 

(80<=100<=120mm e 110<=130<=150m) para fins de estimativa na  

precificação do serviço (jamais para a alteração do definido pelos calculistas 

da obra): 

 

Noutra ponta, verifica-se que a composição Sinapi para Concretagem de 

Radier (que possui os mesmos coeficientes de consumo de insumos utilizados 

pela SES-Lotufo) contempla a utilização de Concreto Fck 30MPa, SLUMP 100 

+/-20 mm, incluído o serviço de bombeamento, a um custo unitário total 

de R$ 461,19: 

 

 

 

Nota-se que o Sistema Referencial Sinapi contempla a composição do 

serviço exatamente como é executado, ou seja, com o fornecimento 

integrado de concreto e bombeamento. Essa opção de fornecimento 

integrado sequer existe para o concreto com SLUMP 130 +/- 20mm. 

 

Veja que, para o ajuste da composição às especificações e faixas de 

projeto para fins de precificação do serviço, bastaria a substituição do 

concreto de 30Mpa para o de 25Mpa, ambos com o bombeamento incluído, 

chegando-se ao custo unitário total de R$ 446,64: 
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Fonte: Composição elaborada pela SECEX de Obras e Infraestrutura. 

 

Não se verifica, dessa forma, qualquer razoabilidade para apropriação, 

como fez a SES-Lotufo, de dois itens distintos para representar um único 

serviço fornecido de modo integrado, afastando-se das premissas 

estabelecidas no Sistema Referencial Sinapi e resultando num custo unitário 

total de R$ 506,96/m3 de concreto. 

 
Fonte: Composição do serviço de concretagem de radier; 8ª Medição (Doc. nº 199990/2021). 

Diferente do que se alega na manifestação prévia da empresa Lotufo, 

não se verifica qualquer vantagem para a Administração Pública ao se 

abandonar o custo de R$ 446,64 para se adotar o custo de R$ 506,96 por metro 

cúbico de concreto usinado bombeado aplicado nos radiers. 

 

Por essas razões, conclui-se que as manifestações preliminares não 

afastam o dano ao erário ocorrido em razão da composição apresentada pela 

SES/Lotufo para subsidiar os desembolsos de concretagem de radier, nem 

alteram a responsabilidade pessoal da Sra. Raiane Bernardi Serra em 
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solidariedade29 com a empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda; assim, 

ratifica-se o relatório técnico inaugural, reafirmando-se que a composição 

apresentada pela SES/Lotufo para subsidiar os desembolsos de concretagem 

de radier representaram um dano ao erário no valor de R$ 79.194,28, conforme 

detalhado na Tabela 4 Achado 4 SES-Lotufo, no Apêndice (doc. nº 

201834/2021, p.89).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
29 SÚMULA TCU 227: O recolhimento parcial do débito por um dos devedores solidários não o exonera 
da responsabilidade pela quantia restante, vez que a solidariedade imputada impede seja dada 
quitação, a qualquer dos responsáveis solidários, enquanto o débito não for recolhido em sua 
totalidade. 

Med. 01 58.477,30R$       07/04/2020

Med. 02 5.808,64R$          17/04/2020

Med. 03 6.281,07R$          07/05/2020

Med. 04 -R$                     20/05/2020

Med. 05 4.366,67R$          01/06/2020

Med. 06 3.896,47R$          26/06/2020

Med. 07 364,13R$             24/07/2020

Med. 08 -R$                     07/10/2020

TOTAL 79.194,28R$       -

Medição
Dano ao erário 

total - Achado 4

 Data de 

pagamento 
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2.5. ACHADO 5 SES-Lotufo: Dano ao erário em função da apropriação 

superestimada dos quantitativos dos serviços de escavação manual para 

bloco de coroamento ou sapata e concretagem de vigas baldrames e 

blocos de coroamento na obra de ampliação do Hospital Metropolitano de 

Várzea Grande/MT, construída em ação de combate à Covid-19. 

 

Classificação da irregularidade 

 

JB 99. Despesa_Grave_99. Realização de despesa considerada lesiva ao 

patrimônio público, favorecendo o enriquecimento sem causa de empresa 

privada. (Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/200730 c/c art. 70, caput31, e 

art. 37, caput32, da Constituição Federal; Art. 884 do Código Civil33). 

 

Situação Encontrada 

 

No item 4.2.9 do orçamento, a Administração indica o volume de 

166,70m³ de Escavação Manual para Bloco de Coroamento ou Sapata, com 

previsão de forma (AF_06/2017); já no item 4.2.11, foi definido o volume de 

80,90m³ de Concretagem de Vigas Baldrames e Blocos de Coroamento de 

forma manual – fck 25 MPA, conforme reproduzido adiante: 

 
30 Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007: No julgamento de contas e na fiscalização que lhe 
compete, o Tribunal decidirá sobre a legalidade, a legitimidade, a eficiência e a economicidade dos atos 
de gestão e das despesas deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de subvenções e a renúncia 
de receitas. 
31 Constituição Federal. Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
32 Constituição Federal. Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...) 
33 Código Civil. Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a 
restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. 
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Fonte: Planilha da Administração. Sistema Geo-Obras TCEMT (Doc. nº 199914/20210). 

 

 Das memórias de cálculo apresentadas pela SES, constatou-se 

significantes incorreções na apropriação dos quantitativos desses serviços. No 

caso do serviço de concretagem existem inconsistências, por exemplo, na 

largura de vigas baldrames, que chegam a indicar 5,25m de largura, valor 

completamente desconexo da realidade. No caso da Escavação Manual para 

Bloco de Coroamento ou Sapata, a memória de cálculo da SES sequer indica 

uma expressão que resulte em unidade de medida de volume (m³). Adiante, 

demonstra-se trechos dessas quantificações da SES: 

Fonte: Planilha orçamentária da Administração (SES/MT), 8ª Medição (Doc. nº 199990/2021). 

 

Diante das incorreções constatadas, a Secex de Obras e Infraestrutura 

reprocessou os cálculos e constatou, conforme demonstrado adiante, que ao 

invés de 166,70 m3 de escavação, conforme indicado pela SES, o quantitativo 
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desse serviço corresponde, na verdade, a 18,73 m3. Quanto à concretagem, o 

volume de 80,90 m3 apresentado pela SES, deveria corresponder, na verdade, 

a 8,66 m3: 

 
Fonte: Memória de cálculo elaborada pela SECEX de Obras e Infraestrutura. 

 

Dessa forma, a SES possibilitou que a empresa Lotufo recebesse, sem 

justa causa e em detrimento do erário mato-grossense, o valor de R$ 12.877,82 

referente ao serviço de Escavação Manual para Bloco de Coroamento ou 

Sapata, e de 57.501,09 referente ao serviço de Concretagem de Vigas 

Baldrames e Blocos de Coroamento, já excluído o impacto relatado do 

Achado 1 deste relatório, conforme detalhado na Tabela 5 Achado 5 SES-

Lotufo, em Apêndice (doc. nº 201834/2021, p. 90), nas seguintes datas-bases: 

 

 

Critério de auditoria 

 

- Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007 c/c art. 70, caput, e art. 37, caput, 

da Constituição Federal; e 

Comp. Larg Altura Quantidade
Volume 

concreto - m³
Volume escavação - m³ (**) Comp. Larg Altura Quantidade

Volume 

concreto - m³

Volume escavação - m³ 

(**)

[A] [B] [C] [D] [E=A*B*C*D] [F=(0,20+A)*(0,20+B)*C*D] [A] [B] [C] [D] [E=A*B*C*D] [F=(0,20+A)*(0,20+B)*C*D]

Blocos 0,30 0,30 0,40 23 0,83 2,30 Blocos 0,30 0,30 0,40 17 0,61 1,70

Balbrame 01 32,80 0,20 0,40 1 2,62 5,28 Balbrame 01(*) 4,29 0,20 0,40 1 0,34 0,72

Balbrame 02 (*) 25,90 0,20 0,40 1 2,07 4,18 Baldrame 02(*) 3,76 0,20 0,40 1 0,30 0,63

Baldrame 03 3,70 0,20 0,40 1 0,30 0,62 Baldrame 03(*) 3,22 0,20 0,40 1 0,26 0,55

Baldrame 04 3,25 0,20 0,40 1 0,26 0,55 Baldrame 04(*) 3,72 0,20 0,40 1 0,30 0,63

Baldrame 05(*) 9,64 0,20 0,40 1 0,77 1,57

TOTAL 6,08 12,93 TOTAL 2,58 5,80

SECEX OBRAS Pela Adm.

4.2.9 18,73 166,70

4.2.10 8,66 80,90Total Concretagem (m3)

SECEX OBRAS E INF. - RAMPA ENFERMARIA - BLOCO DE COROAMENTO / BALBRAME SECEX OBRAS E INF. - PARAMENTAÇÃO - BLOCO DE COROAMENTO / BALBRAME

(*)Descontada largura do bloco no comprimento da viga baldrame.

(**)Adicionou-se 0,20 m de escavação na largura e comprimento dos blocos e baldrames, a 

fim de que se tenha espaço para colocação das formas.

(*)Descontada largura do bloco no comprimento da viga baldrame.

(**)Adicionou-se 0,20 m de escavação na largura e comprimento dos blocos e baldrames, a fim 

de que se tenha espaço para colocação das formas.

Total Escavação (m3)

Desconto do 
bloco na viga

Desconto do 
bloco na viga

Desconto do 
bloco na viga

Med. 01 -R$                   07/04/2020

Med. 02 -R$                   17/04/2020

Med. 03 -R$                   07/05/2020

Med. 04 -R$                   20/05/2020

Med. 05 9.248,67R$        01/06/2020

Med. 06 61.130,24R$      26/06/2020

Med. 07 -R$                   24/07/2020

Med. 08 -R$                   07/10/2020

TOTAL 70.378,91R$      -

 Data de 

pagamento 
Medição

Dano ao erário 

total - Achado 5
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- Art. 884 do Código Civil. 

 

Evidências 

 

- Planilha orçamentária da obra (doc. nº 199914/2021); 

- Planilha orçamentária da Administração (SES/MT), 8ª Medição (Doc. nº 

199990/2021); 

- Projeto Estrutural Rampas (Doc. nº 201025/2021); e 

- Planilha orçamentária – Memória de cálculo rampa – arrimo - 8ª Medição (doc. 

nº 199990/2021). 

 

Efeitos reais e potenciais 

 

Potencial dano ao erário. Perda da capacidade de investimentos em 

outras ações de combate à Covid-19. 

 

Responsável 

 

Raiane Bernardi Serra – Engenheira Civil, responsável pela elaboração do 

orçamento da obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, em ação de combate à Covid-19. 

 

Conduta 

 

Elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT com apropriação superestimada dos 

quantitativos dos serviços de escavação manual para bloco de coroamento ou 

sapata e concretagem de vigas baldrames e blocos de coroamento. 

 

Nexo de causalidade 
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Ao elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT com apropriação superestimada dos 

quantitativos dos serviços de escavação manual para bloco de coroamento ou 

sapata e concretagem de vigas baldrames e blocos de coroamento a 

responsável concorreu diretamente para a ocorrência de dano ao erário. 

 

Culpabilidade 

 

Era esperado que a engenheira orçamentista não apropriasse, de forma 

superestimada, os quantitativos dos serviços de escavação manual para bloco 

de coroamento ou sapata e concretagem de vigas baldrames e blocos de 

coroamento na obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, construída em ação de combate à covid-19. 

 

Empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda, responsável pela obra de 

ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de 

combate à Covid-19. 

 

Conduta 

 

Beneficiar-se da apropriação superestimada dos quantitativos dos 

serviços de escavação manual para bloco de coroamento ou sapata e 

concretagem de vigas baldrames e blocos de coroamento na obra de ampliação 

do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, construída em ação de 

combate à Covid-19. 

 

Nexo de causalidade 

 

Ao se beneficiar da apropriação superestimada dos quantitativos dos 

serviços de escavação manual para bloco de coroamento ou sapata e 

concretagem de vigas baldrames e blocos de coroamento na obra de ampliação 

do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, construída em ação de 
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combate à Covid-19, restou caracterizado enriquecimento sem justa causa da 

empresa Lotufo em detrimento do erário estadual, incidindo sobre ela as 

disposições do artigo 884 do Código Civil. 

 

 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da Sra. Raiane Bernardi Serra – Engenheira 

Civil, responsável pela elaboração do orçamento da obra de ampliação do 

Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de combate à 

Covid-19. Ref. Doc. Control-P nº 249442/2021. 

 

Em sua manifestação prévia a responsável alega que realizará “(...) uma 

análise mais apurada nos fatos alegados.” e informa que: (...) empresa será 

notificada para esclarecimento quanto aos ACHADO apontados por este 

Tribunal.” (sic): 

 

 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da empresa Lotufo Engenharia e Construção 

Ltda, responsável pela obra de ampliação do Hospital Metropolitano de 

Várzea Grande/MT, em ação de combate à covid-19. Ref. Doc. Control-P nº 

234414/2021. 

 

Em relação ao Achado em epígrafe, a empresa Lotufo Engenharia e 

Construção Ltda informa que: “Após análise da memória de cálculo do volume 

de concreto e escavação realmente está com a sua largura de 5,25m 

equivocada, e, portanto, realmente o volume está com um erro material, 

pois a largura correta seria 0,25m. Portanto, se tratou claramente de um erro 

material de digitação, não havendo má-fé ou intenção de lesar o erário e/ou se 

apropriar de valores indevidamente.” (grifou-se). 
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ANÁLISE E CONCLUSÃO DA SECEX DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

Mesmo com a confirmação, pela empresa Lotufo, da apropriação 

superestimada dos quantitativos dos serviços de escavação manual para bloco 

de coroamento ou sapata e concretagem de vigas baldrames e blocos de 

coroamento, não restou comprovado pelos responsáveis qualquer medida 

concreta de restituição dos valores recebidos indevidamente ao Erário, 

devidamente corrigidos. 

 

Dessa forma, verifica-se que as manifestações preliminares não afastam 

o dano ao erário no valor de R$ 12.877,82 referente ao serviço de Escavação 

Manual para Bloco de Coroamento ou Sapata, e de R$ 57.501,09 referente ao 

serviço de Concretagem de Vigas Baldrames e Blocos de Coroamento, já 

excluído o impacto relatado do Achado 1 deste relatório, conforme detalhado 

na Tabela 5 Achado 5 SES-Lotufo, em Apêndice (doc. nº 201834/2021, p. 90), 

nem alteram a responsabilidade pessoal da Sra. Raiane Bernardi Serra em 

solidariedade34 com a empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda, nas 

seguintes datas-bases: 

 

 
34 SÚMULA TCU 227: O recolhimento parcial do débito por um dos devedores solidários não o exonera 
da responsabilidade pela quantia restante, vez que a solidariedade imputada impede seja dada 
quitação, a qualquer dos responsáveis solidários, enquanto o débito não for recolhido em sua 
totalidade. 
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2.6. ACHADO 6 SES-Lotufo: Dano ao erário em função da apropriação 

superestimada dos insumos de mão de obra no serviço de fornecimento 

e instalação de lona plástica preta, espessura 150 micras, para a obra de 

ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, construída 

em ação de combate à Covid-19. 

 

Classificação da irregularidade 

 

JB 99. Despesa_Grave_99. Realização de despesa considerada lesiva ao 

patrimônio público, favorecendo o enriquecimento sem causa de empresa 

privada. (Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/200735 c/c art. 70, caput36, e 

art. 37, caput37, da Constituição Federal; Art. 884 do Código Civil38). 

 
35 Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007: No julgamento de contas e na fiscalização que lhe 
compete, o Tribunal decidirá sobre a legalidade, a legitimidade, a eficiência e a economicidade dos atos 
de gestão e das despesas deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de subvenções e a renúncia 
de receitas. 
36 Constituição Federal. Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
37 Constituição Federal. Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...) 
38 Código Civil. Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a 
restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. 

Med. 01 -R$                   07/04/2020

Med. 02 -R$                   17/04/2020

Med. 03 -R$                   07/05/2020

Med. 04 -R$                   20/05/2020

Med. 05 9.248,67R$        01/06/2020

Med. 06 61.130,24R$      26/06/2020

Med. 07 -R$                   24/07/2020

Med. 08 -R$                   07/10/2020

TOTAL 70.378,91R$      -

 Data de 

pagamento 
Medição

Dano ao erário 

total - Achado 5
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Situação encontrada  

 

Conforme a planilha orçamentária apresentada pela administração, para 

execução da pavimentação e fundação em radier, também foi previsto o serviço 

de fornecimento e instalação de lona plástica preta, espessura 150 micras, itens 

3.3.4 (antigo 3.7.13); 4.1.5; 4.2.4; 5.2.8 (antigo 6.9) e 13.2.3 (atual) do 

orçamento da SES, com o custo unitário de R$ 4,95 e R$ 5,13/m², conforme 

reproduzido adiante: 
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Para precificação do serviço de fornecimento e instalação de lona 

plástica preta, espessura 150 micras, a SES-Lotufo indicou a seguinte 

composição própria: 

 
Fonte: COMPOSIÇÃO 68053 do Orçamento da Administração, 8ª Medição (doc. nº 
199990/2021). 

 

Nota-se que a composição própria da SES-Lotufo não guarda qualquer 

razoabilidade em relação ao consumo do insumo mão de obra; veja-se que, 

pela composição apresentada, o trabalhador só conseguiria instalar 1m² de 

lona em 0,2 horas, ou seja, levaria 12 minutos (0,2 h * 60 = 12 min) para 

instalação de apenas 1 m² de lona plástica sobre a base. 

 

Diferentemente do alegado na composição da SES-Lotufo, o Sinapi 

aferiu a produtividade desse serviço39 e apresentou a seguinte composição no 

seu caderno técnico: 

 

 
39 Cadernos Técnicos de Composições para Radiers.  
Fonte: https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-composicoes-aferidas-lote1-habitacao-fundacoes-
estruturas/SINAPI_CT_MT1_RADIERS_V004.pdf; acesso em 31.08.2021. 
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Segundo a referência aferida do Sinapi, o maior consumo horário de mão 

de obra (pedreiro) é de 0,014 horas por metro quadrado de serviço, ou seja, 

não são investidos nem 1 minuto de pedreiro por metro quadrado de lona 

instalada sobre a base (0,014 h * 60 = 0,84 min). 

 

Adotando-se a composição aferida do Sinapi, ajustando-se o insumo 

“material” para uma lona de e=150 micra (conforme especificação da SES), e 

valores unitários da própria SES-Lotufo, verifica-se que, de fato, o custo 

envolvido na execução do serviço é de apenas R$ 1,27/m², conforme detalhado 

adiante: 

 
Fonte: Composição/consumo Sinapi 01.FUES.RADI.006/01; insumo “material” SES-Lotufo; 
valores unitários SES-Lotufo. 

 

Verifica-se, dessa forma, que a composição apresentada pela 

SES/Lotufo para subsidiar os desembolsos de fornecimento e instalação de 

lona plástica preta, espessura 150 micras, excluídos os impactos decorrentes 

da sobreposição de encargos sociais previdenciários (Achado 1), 

representaram um dano ao erário no valor de R$ 48.155,60, conforme Tabela 

6 Achado 6 SES-Lotufo, em Apêndice (doc. nº 201834/2021, p.91), nas 

seguintes datas-bases: 
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Critério de auditoria 

 

- Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007 c/c art. 70, caput, e art. 37, caput, 

da Constituição Federal;  

- Art. 884 do Código Civil; e 

- Composição/consumo Sinapi 01.FUES.RADI.006/01 (doc. nº 199916/2021). 

 

Evidências 

 

- Planilha orçamentária da obra (doc. nº 199914/2021). 

- COMPOSIÇÃO 68053 do Orçamento da Administração, 8ª Medição (doc. nº 

199990/2021). 

 

Efeitos reais e potenciais 

 

Potencial dano ao erário. Perda da capacidade de investimentos em 

outras ações de combate à Covid-19. 

 

Responsável 

 

Raiane Bernardi Serra – Engenheira Civil, responsável pela elaboração do 

orçamento da obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, em ação de combate à Covid-19. 

Med. 01 17.834,81R$                07/04/2020

Med. 02 1.771,56R$                  17/04/2020

Med. 03 2.353,20R$                  07/05/2020

Med. 04 21.312,00R$                20/05/2020

Med. 05 -R$                             01/06/2020

Med. 06 2.462,50R$                  26/06/2020

Med. 07 148,08R$                      24/07/2020

Med. 08 2.273,44R$                  07/10/2020

TOTAL 48.155,60R$                -

Medição
Dano ao erário total - 

Achado 6

 Data de 

pagamento 
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Conduta 

 

Elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT, com apropriação superestimada dos 

insumos de mão de obra no serviço de fornecimento e instalação de lona 

plástica preta, espessura 150 micras.  

 

Nexo de causalidade 

 

Ao elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT com apropriação superestimada dos 

insumos de mão de obra no serviço de fornecimento e instalação de lona 

plástica preta, espessura 150 micras, a responsável concorreu diretamente 

para a ocorrência de dano ao erário. 

 

Culpabilidade 

 

Era esperado que a engenheira orçamentista não apropriasse, de forma 

superestimada, os insumos de mão de obra no serviço de fornecimento e 

instalação de lona plástica preta, espessura 150 micras, para a obra de 

ampliação na obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, construída em ação de combate à Covid-19. 

 

Empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda, responsável pela obra de 

ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de 

combate à Covid-19. 

 

Conduta 

 

Beneficiar-se da apropriação superestimada dos insumos de mão de 

obra no serviço de fornecimento e instalação de lona plástica preta, espessura 
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150 micras, na obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, construída em ação de combate à Covid-19. 

 

Nexo de causalidade 

 

Ao se beneficiar da apropriação superestimada dos insumos de mão de 

obra no serviço de fornecimento e instalação de lona plástica preta, espessura 

150 micras, na obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, construída em ação de combate à Covid-19, restou caracterizado 

enriquecimento sem justa causa da empresa Lotufo em detrimento do erário 

estadual, incidindo sobre ela as disposições do artigo 884 do Código Civil. 

 

 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da Sra. Raiane Bernardi Serra – Engenheira 

Civil, responsável pela elaboração do orçamento da obra de ampliação do 

Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de combate à 

Covid-19. Ref. Doc. Control-P nº 249442/2021. 

 

Em sua manifestação prévia a responsável alega que “(...) foi adotada 

com base na planilha SINAPI data base Jan/2020 onde foi usado os mesmos 

coeficientes com os valores da tabela Sinapi Fev/2020, uma vez que a planilha 

na data base do orçamento Fev/2020 não contemplava mais este serviço. Onde 

foi usado os mesmos coeficientes com os valores da tabela Sinapi Fev/2020. 

Contudo a Secex utilizou como critério de comparação uma composição 

SINAPI que só foi incluída em Nov/2020.” (sic): 
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MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da empresa Lotufo Engenharia e Construção 

Ltda, responsável pela obra de ampliação do Hospital Metropolitano de 

Várzea Grande/MT, em ação de combate à covid-19. Ref. Doc. Control-P nº 

234414/2021. 

 

Em relação ao Achado em epígrafe, a empresa Lotufo Engenharia e 

Construção Ltda alega que: “(...) assim como no ACHADO 3, a Composição 

utilizada no serviços que corresponde a “68053 - 

FORNECIMENTO/INSTALACAO LONA PLASTICA PRETA, PARA 

IMPERMEABILIZACAO, ESPESSURA 150 MICRAS” foi adotada com base na 

planilha SINAPI data base Jan/2020 (tabela abaixo), onde foi usado os mesmos 

coeficientes com os valores da tabela Sinapi Fev/2020, uma vez que a planilha 

na data base do orçamento Fev/2020 não contemplava mais este serviço. 

Onde foi usado os mesmos coeficientes com os valores da tabela Sinapi 

Fev/2020.” (grifos do original): 

 

 

 

Alega que “(...) a Secex utiliza como parâmetro uma composição SINAPI 

que só foi incluída em Nov/2020, após 8 (oito) meses após a data base do 
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orçamento.”. Que “(...) a referência utilizada pela Secex para comprovar a 

suposta ausência de razoabilidade na utilização das composições da planilha 

é extemporânea, pois as alterações nas composições foram incorporadas na 

SINAPI apenas em Nov/2020”. Que “Segundo o entendimento do TCU, 

exarado no Acórdão TCU nº 1.462/2010–P, a análise dos orçamentos deve 

guardar a homogeneidade das condições nas diversas referências dos preços 

obtidos, considerando, dentre outros aspectos, as referenciais 

contemporâneas. Até porque, não havia como se prever em Fev/2020, a 

atualização da Tabela SINAPI em Nov/2020, com a inclusão das alterações nas 

composições mencionadas no Relatório Técnico, que supostamente seriam 

mais vantajosas para a Administração Pública.”: 

 

 

 

ANÁLISE E CONCLUSÃO DA SECEX DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

Diferente do alegado nas manifestações prévias, a referência Sinapi 

para execução de camada separadora em lona plástica não só existia como 

está vigente e aferida desde setembro de 2017 e disponível, na última versão 

atualizada, a todos os interessados no site da Caixa Econômica Federal (doc. 

Control-P nº 199916/2021), bastando aos interessados ajustarem, na 

composição de referência, a lona especificada no projetos de engenharia (de 
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200 para 150 micras) e indicarem os valores unitários correspondentes a cada 

insumo constante na composição para se chegar ao custo unitário total do 

serviço; existindo uma composição própria e aferida no Sistema Referencial 

Sinapi para o serviços em questão, não se verifica qualquer razoabilidade para 

se lançar mão de composição de serviço estranha ao especificado: 

Versão 2017: 

 

Versão 2020: 
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Assim, adotando-se a composição aferida do Sinapi, vigente desde 

2017, ajustando-se o insumo “material” para uma lona de e=150 micra 

(conforme especificação da SES), e valores unitários da própria SES-Lotufo, 

verifica-se que, de fato, o custo envolvido na execução do serviço é de apenas 

R$ 1,27/m², conforme detalhado adiante, longe dos R$ 4,95 e R$ 5,13/m² 

pagos à empresa: 

 
Fonte: Composição/consumo Sinapi 01.FUES.RADI.006/01; insumo “material” SES-Lotufo; 
valores unitários SES-Lotufo. 

 

Confirma-se, dessa forma, que a composição apresentada pela 

SES/Lotufo para subsidiar os desembolsos de fornecimento e instalação de 

lona plástica preta, espessura 150 micras, excluídos os impactos decorrentes 

da sobreposição de encargos sociais previdenciários (Achado 1), 

representaram um dano ao erário no valor de R$ 48.155,60, conforme Tabela 

6 Achado 6 SES-Lotufo, em Apêndice (doc. nº 201834/2021, p.91), nas 

seguintes datas-bases: 

 

Med. 01 17.834,81R$                07/04/2020

Med. 02 1.771,56R$                  17/04/2020

Med. 03 2.353,20R$                  07/05/2020

Med. 04 21.312,00R$                20/05/2020

Med. 05 -R$                             01/06/2020

Med. 06 2.462,50R$                  26/06/2020

Med. 07 148,08R$                      24/07/2020

Med. 08 2.273,44R$                  07/10/2020

TOTAL 48.155,60R$                -

Medição
Dano ao erário total - 

Achado 6

 Data de 

pagamento 
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Ademais, verifica-se que as manifestações prévias dos interessados, 

além de não afastar o dano ao erário, seja por meio da comprovação da 

devolução do valor auferido sem justa causa, seja pelo teor do contraditório, 

não alteram a responsabilidade pessoal da Sra. Raiane Bernardi Serra em 

solidariedade40 com a empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda. 

 

 

2.7. ACHADO 7 SES-Lotufo: Dano ao erário em função da apropriação 

indevida de serviços de escavação manual em fundações em serviços de 

escavações mecanizadas para drenagens e conduções de águas pluviais 

na obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, 

construída em ação de combate à Covid-19. 

 

Classificação da irregularidade 

 

JB 99. Despesa_Grave_99. Realização de despesa considerada lesiva ao 

patrimônio público, favorecendo o enriquecimento sem causa de empresa 

privada. (Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/200741 c/c art. 70, caput42, e 

art. 37, caput43, da Constituição Federal; Art. 884 do Código Civil44). 

 

Situação Encontrada 

 
40 SÚMULA TCU 227: O recolhimento parcial do débito por um dos devedores solidários não o exonera 
da responsabilidade pela quantia restante, vez que a solidariedade imputada impede seja dada 
quitação, a qualquer dos responsáveis solidários, enquanto o débito não for recolhido em sua 
totalidade. 
41 Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007: No julgamento de contas e na fiscalização que lhe 
compete, o Tribunal decidirá sobre a legalidade, a legitimidade, a eficiência e a economicidade dos atos 
de gestão e das despesas deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de subvenções e a renúncia 
de receitas. 
42 Constituição Federal. Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
43 Constituição Federal. Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...) 
44 Código Civil. Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a 
restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. 
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O item 8 do orçamento da SES contempla serviços de drenagens e de 

condução de águas pluviais para obra de ampliação do Hospital Metropolitano 

de Várzea Grande. Entretanto, mesmo sabendo que as escavações 

necessárias à passagem de tubulações, neste caso, seriam de valas abertas 

mecanicamente com o uso de retroescavadeiras, o orçamento da SES-Lotufo 

considerou que estes serviços seriam executados manualmente, como se 

fossem executados em fundações, conforme se observa do recorte reproduzido 

adiante (itens 7.1.1 (antigo 8.1) e 7.2.6 (antigo 8.2.6): 

Doc. nº 199914/2021 

 

Assim, tal como esperado, a obra, de fato, foi executada adotando-se a 

escavação mecanizada de vala, uma vez que a solução indicada no 

orçamento base (escavação de fundações) não possui qualquer relação com o 

serviço objetivado, conforme evidencia o registro fotográfico que acompanha a 

2ª medição: 
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Fonte: Registro fotográfico dos serviços executados. 2ª medição – período 30/3/2020 a 
12/04/2020 (doc. nº 201650/2021, p.17). 

 

De acordo com a referência de custos do Sinapi, código 90105, a 

apropriação orçamentária compatível com o serviço a ser executado seria a 

“Escavação mecanizada de vala com profundidade até 1,5 m (média entre 

montante e jusante/uma composição por trecho) com retroescavadeira 

(capacidade da caçamba da retro: 0,26 m3 / potência: 88 HP), largura menor 

que 0,8 m, em solo de 1a categoria, locais com baixo nível de interferência. 

af_01/2015”, que corresponde ao custo de R$ 5,80/m³ escavado (sem a 

inclusão do BDI).  

 

Fonte: Composição Sinapi, código 90105. 

 

Em que pese a previsão técnica referencial do Sinapi para o serviço 

proposto, o orçamento da SES-Lotufo, dolosamente ou não, apropriou o serviço 

como se fosse uma “Escavação manual para bloco de coroamento ou sapata, 

com previsão de fôrma AF_ 10/2017”, que possui o custo unitário de R$ 

72,12/m³, ou seja, adotou-se um serviço que custa mais de 12 vezes o valor 

real referencial para o serviço executado (R$ 72,12 / R$ 5,80 = 12,43). 
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Verifica-se, dessa forma, que apropriação indevida de serviços de 

escavação manual em fundações em serviços de escavações mecanizadas 

para drenagens e conduções de águas pluviais, excluídos os impactos 

decorrentes da sobreposição de encargos sociais previdenciários (Achado 1), 

representa um dano ao erário no valor de R$ 40.680,82, conforme detalhado 

Tabela 7 Achado 7 SES-Lotufo, em Apêndice (doc. nº 201834/2021, p. 92), nas 

seguintes datas-bases:  

 

 

Critério de auditoria 

 

- Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007 c/c art. 70, caput, e art. 37, caput, 

da Constituição Federal; 

- Art. 884 do Código Civil; 

- Composição Sinapi código 90105. 

 

Evidências 

 

- Planilha orçamentária da obra (doc. nº 199914/2021). 

- Registro fotográfico dos serviços executados. 2ª medição – período 30/3/2020 

a 12/04/2020 (doc. nº 201650/2021, p.17). 

 

Efeitos reais e potenciais 

 

Med. 01 -R$                                 07/04/2020

Med. 02 7.935,49R$                      17/04/2020

Med. 03 -R$                                 07/05/2020

Med. 04 -R$                                 20/05/2020

Med. 05 -R$                                 01/06/2020

Med. 06 23.717,84R$                   26/06/2020

Med. 07 9.027,49R$                      24/07/2020

Med. 08 -R$                                 07/10/2020

TOTAL 40.680,82R$                   -

Medição
Dano ao erário total - 

Achado 7

 Data de 

pagamento 
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Potencial dano ao erário. Perda da capacidade de investimentos em 

outras ações de combate à Covid-19. 

 

Responsável 

 

Raiane Bernardi Serra – Engenheira Civil, responsável pela elaboração do 

orçamento da obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, em ação de combate à covid-19. 

Conduta 

 

Elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT com apropriação indevida de serviços de 

escavação manual em fundações em serviços de escavações mecanizadas 

para drenagens e conduções de águas pluviais. 

 

Nexo de causalidade 

 

Ao elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT apropriação indevida de serviços de 

escavação manual em fundações em serviços de escavações mecanizadas 

para drenagens e conduções de águas pluviais, a responsável concorreu 

diretamente para a ocorrência de dano ao erário. 

 

Culpabilidade 

 

Era esperado que a engenheira orçamentista não apropriasse, 

indevidamente, serviços de escavação manual em fundações em serviços de 

escavações mecanizadas para drenagens e conduções de águas pluviais, 

para a obra de ampliação na obra de ampliação do Hospital Metropolitano de 

Várzea Grande/MT, construída em ação de combate à Covid-19. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.



 

Página 92 de 173 
 

Empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda, responsável pela obra de 

ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de 

combate à Covid-19. 

 

Conduta 

 

Beneficiar-se da apropriação indevida de serviços de escavação 

manual em fundações em serviços de escavações mecanizadas para 

drenagens e conduções de águas pluviais, na obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT, construída em ação de combate à Covid-

19. 

 

Nexo de causalidade 

 

Ao se beneficiar da apropriação indevida de serviços de escavação 

manual em fundações em serviços de escavações mecanizadas para 

drenagens e conduções de águas pluviais, na obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT, construída em ação de combate à Covid-

19, restou caracterizado enriquecimento sem justa causa da empresa Lotufo 

em detrimento do erário estadual, incidindo sobre ela as disposições do artigo 

884 do Código Civil. 

 

 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da Sra. Raiane Bernardi Serra – Engenheira 

Civil, responsável pela elaboração do orçamento da obra de ampliação do 

Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de combate à 

Covid-19. Ref. Doc. Control-P nº 249442/2021. 

 

Em sua manifestação prévia a responsável alega que “(...) foi projetada 

escavação manual de valas por serem serviços que poderiam ter limitação de 

acesso, o item citado refere-se à escavação de tubulação de esgoto, localizado 

no fundo do hospital com difícil acesso, como pode ser constatado na foto 
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abaixo. Que "Quanto a foto apresentada no relatório, justificamos que foi um 

trecho mínimo para a execução da drenagem entre a rampa de acesso e 

fachada das enfermarias.” (sic): 

 

 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da empresa Lotufo Engenharia e Construção 

Ltda, responsável pela obra de ampliação do Hospital Metropolitano de 

Várzea Grande/MT, em ação de combate à covid-19. Ref. Doc. Control-P nº 

234414/2021. 

 

Em relação ao Achado em epígrafe, a empresa Lotufo Engenharia e 

Construção Ltda alega que “(...) a concepção dos serviços para a obra 

projetada previa corretamente o uso de escavação manual para valas, uma 

vez que se tratam de áreas com restrição de acesso e área de trabalho 

confinada.” (grifou-se): 

 

 

Alega que “Para o volume de 282,68m3 do item 8.1 o qual se refere-se 

a escavação manual do dreno, sendo que o mesmo foi executado próximo a 

edificação, e portanto não teria como ser feita a sua escavação mecânica.”: 
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Alega que “Como podemos verificar está colocado Escavação manual 

para bloco de coroamento, mas na verdade e escavação de valas, para 

execução do Dreno.”. 

 

Alega que “Para o item 8.2.6 com volume de 225,57m3, verificamos que 

a escavação e referente a instalação das redes de esgoto com diâmetros de 

200mm, 150mm e 100mm, conforme memória de cálculo e imagem 

apresentados abaixo: (...)” (grifou-se). 

 

Alega que “durante a execução dos serviços, em um pequeno trecho 

foi executado a escavação mecânica, conforme fotos constantes no Relatório 

Técnico, com o aval da equipe técnica da SES, entendeu-se que poderia ser 

utilizado equipamentos de pequeno porte para atendimento ao prazo de 

execução mesmo diante do baixo quantitativo e ausência de remuneração para 

mobilização/desmobilização desses equipamentos, permanecendo o saldo do 

serviço realizado exclusivamente com a escavação manual, conforme fotos em 

anexo, serviço tecnicamente indicado para o local e conforme previsto na 

planilha orçamentária.”. Alega que “(...) não houve ganho indevido pela Lotufo, 

pois a escavação mecanizada foi utilizada em um pequeno trecho que 

comportava a utilização de equipamentos de pequeno porte, contudo, o seu 

menor custo foi compensado pela ausência de remuneração da 

mobilização/desmobilização dos equipamentos, gerando apenas ganho para a 

Administração Pública com o atendimento do exíguo prazo de execução da 

obra pelo mesmo custo.” (grifou-se): 
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Por fim, alega ainda que: 

 

 

ANÁLISE E CONCLUSÃO DA SECEX DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

Considerando-se as alegações da Sra. Raiane, bem como os 

argumentos trazidos pela empresa Lotufo, em especial, indicando que o serviço 

tenha sido realizado em locais “com restrição de acesso e área de trabalho 

confinada” para passagem de tubulações de pequenos diâmetros (100, 150 e 

200mm) e não em campo aberto, bem como a ausência de outras evidências 

que indiquem que a escavação não tenha sido realizada de forma manual e, 

ainda, a decisão operacional de se mobilizar o equipamento para realizar o 

pequeno trecho de escavação, pelo mesmo custo, conclui-se pela procedência 

parcial das manifestações prévias. 
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Isto porque, mesmo restando justificada a escavação manual, não se 

constatou autorizativo para apropriação orçamentária de um serviço de 

“escavação de valas” como se fosse de “escavação de fundações”. 

 

Verifica-se que, em se tratando de escavação manual de valas, o custo 

unitário do serviço executado corresponde a R$ 62,93/m³ e não aos R$ 

72,12/m³ indicados no orçamento da SES-Lotufo, como se fosse execução de 

escavação de blocos ou sapatas (fundações): 

 

 

Aliás, a própria manifestação prévia reconhece a incorreção 

orçamentária: “Como podemos verificar está colocado Escavação manual para 

bloco de coroamento, mas na verdade e escavação de valas, para execução 

do Dreno.”45: 

 

 

Assim, em que pese a previsão técnica referencial do Sinapi para o 

serviço proposto (escavação manual de valas), o orçamento da SES-Lotufo, 

dolosamente ou não, apropriou o serviço como se fosse uma “Escavação 

manual para bloco de coroamento ou sapata, com previsão de fôrma AF_ 

10/2017”, que possui o custo unitário de R$ 72,12/m³ ao invés de se adotar o 

custo unitário de R$ 62,93/m³. 

 

Verifica-se, dessa forma, que apropriação indevida de serviços de 

escavação manual em fundações como se fossem serviços de escavação 

manual de valas, excluídos os impactos decorrentes da sobreposição de 

 
45 MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda. Doc. Control-P nº 234414/2021. 
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encargos sociais previdenciários (Achado 1), representa um dano ao erário 

corrigido no valor de R$ 5.636,58, conforme detalhado Tabela 7 Achado 7 SES-

Lotufo Pós Manifestação Prévia, em Apêndice (doc. nº 114790/2022), nas 

seguintes datas-bases: 

 

 

Noutro ponto, a discussão em relação à apropriação duplicada de 

Encargos Sociais (tanto na taxa de BDI quanto nos custos diretos) está 

devidamente pormenorizada no Achado 1 SES-Lotufo. 

 

 

2.7. ACHADO 8 SES-Lotufo: Dano ao erário em função da apropriação 

indevida do serviço de lastro para valas ao invés do serviço de lastro para 

fundações em radiers na obra de ampliação do Hospital Metropolitano de 

Várzea Grande/MT, construída em ação de combate à covid-19. 

 

Classificação da irregularidade 

 

JB 99. Despesa_Grave_99. Realização de despesa considerada lesiva ao 

patrimônio público, favorecendo o enriquecimento sem causa de empresa 

Med. 01 -R$                                 07/04/2020

Med. 02 1.099,51R$                      17/04/2020

Med. 03 -R$                                 07/05/2020

Med. 04 -R$                                 20/05/2020

Med. 05 -R$                                 01/06/2020

Med. 06 3.286,25R$                      26/06/2020

Med. 07 1.250,82R$                      24/07/2020

Med. 08 -R$                                 07/10/2020

TOTAL 5.636,58R$                     -

Medição
Dano ao erário total - 

Achado 7

 Data de 

pagamento 
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privada. (Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/200746 c/c art. 70, caput47, e 

art. 37, caput48, da Constituição Federal; Art. 884 do Código Civil49). 

 

Situação encontrada  

 

Conforme a planilha orçamentária elaborada pela administração, como 

etapa da execução das fundações em radiers foi prevista uma camada de 

brita com 10cm de espessura, itens 4.1.9 e 4.2.9 do orçamento, conforme 

reproduzido adiante: 

 
46 Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007: No julgamento de contas e na fiscalização que lhe 
compete, o Tribunal decidirá sobre a legalidade, a legitimidade, a eficiência e a economicidade dos atos 
de gestão e das despesas deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de subvenções e a renúncia 
de receitas. 
47 Constituição Federal. Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
48 Constituição Federal. Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...) 
49 Código Civil. Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a 
restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. 
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Para execução do serviço pretendido pela SES, o Sinapi possui a exata 

composição de “lastro com material granular (pedra britada n. 2), aplicado em 

pisos ou radiers, espessura de 10 cm, AF_ 08/2017”, código 96624, com o 

custo unitário de R$ 116,50 / m³, conforme demonstrado adiante: 

 

Em que pese essa exata correspondência de serviços (Sinapi x 

pretensão da SES), o orçamento da administração apropriou o serviço de lastro 

de vala como se fosse o serviço de lastro para radiers, que possui o custo 

unitário de R$ 226,02/m³, majorando, novamente, o valor da obra em 

detrimento do erário estadual. Para tanto, utilizou da composição 94103 do 

Sinapi, que nada se aplica ao serviço pretendido pela SES, conforme 

demonstrado adiante:  
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Fonte: Composição 94103 do relatório de composições Mato Grosso, tabela não desonerada, fevereiro 
de 2020, SINAPI. 

 

 

Fonte: Planilha orçamentária da Administração, 8ª Medição (Doc. nº 199990/2021). 

 

  

Fonte: Planilha orçamentária da Administração, 8ª Medição (Doc. nº 199990/2021). 

 

Em que pese a previsão técnica referencial do Sinapi para o serviço 

proposto, o orçamento da SES-Lotufo, dolosamente ou não, apropriou o serviço 

como se fosse um “lastro de vala”, que possui o custo unitário de R$ 

226,02/m³, ao invés do serviço de lastro para radier, que possui o custo 

unitário de R$ 116,50/m³, ou seja, adotou-se um serviço que possui o custo de 
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R$ 109,52/m³ maior que o referencial para o serviço executado (R$ 226,02 - 

R$ 116,50 = R$ 109,52). 

 

Verifica-se, dessa forma, que apropriação indevida do serviço de lastro 

para valas ao invés do serviço de lastro para fundações em radiers, excluídos 

os impactos decorrentes da sobreposição de encargos sociais previdenciários 

(Achado 1), representa um dano ao erário no valor de R$ 14.712,75, conforme 

detalhado na Tabela 8 Achado 8 SES-Lotufo, em Apêndice (doc. nº 

201834/2021, p. 93), com as seguintes datas-bases: 

 

 

Critério de auditoria 

 

- Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007 c/c art. 70, caput, e art. 37, caput, 

da Constituição Federal; 

- Art. 884 do Código Civil; e 

- Composição/consumo Sinapi, código 96624. 

 

 

Evidências 

 

- Planilha orçamentária da obra (doc. nº 199914/2021); e 

- Planilha orçamentária da Administração, 8ª Medição (doc. nº 199990/2021). 

 

Med. 01 -R$                     07/04/2020

Med. 02 12.745,46R$       17/04/2020

Med. 03 -R$                     07/05/2020

Med. 04 -R$                     20/05/2020

Med. 05 1.539,91R$          01/06/2020

Med. 06 427,38R$             26/06/2020

Med. 07 -R$                     24/07/2020

Med. 08 -R$                     07/10/2020

TOTAL 14.712,75R$       -

Medição
Dano ao erário 

total - Achado 8
 Data de pagamento 
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Efeitos reais e potenciais 

 

Potencial dano ao erário. Perda da capacidade de investimentos em 

outras ações de combate à Covid-19. 

 

Responsável 

 

Raiane Bernardi Serra – Engenheira Civil, responsável pela elaboração do 

orçamento da obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, em ação de combate à Covid-19. 

 

Conduta 

 

Elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT com apropriação indevida do serviço de 

lastro para valas ao invés do serviço de lastro para fundações em radiers. 

 

Nexo de causalidade 

 

Ao elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT com apropriação indevida do serviço de 

lastro para valas ao invés do serviço de lastro para fundações em radiers, a 

responsável concorreu diretamente para a ocorrência de dano ao erário. 

 

Culpabilidade 

 

Era esperado que a engenheira orçamentista não apropriasse, de forma 

indevida, o serviço de lastro para valas ao invés do serviço de lastro para 

fundações em radiers, na obra de ampliação na obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT, construída em ação de combate à Covid-

19. 
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Empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda, responsável pela obra de 

ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de 

combate à Covid-19. 

 

Conduta 

 

Beneficiar-se da apropriação indevida do serviço de lastro para valas ao 

invés do serviço de lastro para fundações em radiers, na obra de ampliação do 

Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, construída em ação de combate 

à Covid-19. 

 

Nexo de causalidade 

 

Ao se beneficiar da apropriação indevida do serviço de lastro para valas 

ao invés do serviço de lastro para fundações em radiers, na obra de ampliação 

do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, construída em ação de 

combate à Covid-19, restou caracterizado enriquecimento sem justa causa da 

empresa Lotufo em detrimento do erário estadual, incidindo sobre ela as 

disposições do artigo 884 do Código Civil. 

 

 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da Sra. Raiane Bernardi Serra – Engenheira 

Civil, responsável pela elaboração do orçamento da obra de ampliação do 

Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de combate à 

Covid-19. Ref. Doc. Control-P nº 249442/2021. 

 

Em sua manifestação prévia a responsável alega que “(...) a composição 

indicada pela Secex, não foi adotada na planilha orçamentária por que não 

corresponde com o material sugerido pelo projetista, pétreo utilizado, qual seja, 

Brita 0. Quanto a utilização de 94103, foi por refletir melhor os níveis de 

interferência para elaboração dos serviços solicitados de gases, 

hidrossanitarios e etc.” (sic):  
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MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da empresa Lotufo Engenharia e Construção 

Ltda, responsável pela obra de ampliação do Hospital Metropolitano de 

Várzea Grande/MT, em ação de combate à covid-19. Ref. Doc. Control-P nº 

234414/2021. 

 

Na mesma linha de argumentação da Sra. Raiane Bernardi Serra, a 

empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda alega que “a composição 

indicada pela Secex “96624 - LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA 

BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE *10 

CM*. AF_08/2017” de Fev/2020, não foi adotada na planilha orçamentaria por 

que não corresponde com o material pétreo utilizado, qual seja, Brita 0.” (sic): 

 

 

 

Alega que “(...) a adoção da composição “94103 - LASTRO DE VALA 

COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA 

DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL, EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE 

INTERFERÊNCIA. AF_06/2016” se deu por melhor representar os Níveis de 

Interferências para execução dos serviços tais como tubulações de redes de 

agua pluviais, hidrossanitárias, elétricas, gases medicinais e vácuo, que não é 

previsto na composição utilizada pela Secex como paradigma.”: 
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Alega que “Segundo o entendimento do TCU, exarado no Acórdão TCU 

nº 1.462/2010–P, a análise dos orçamentos deve guardar a homogeneidade 

das condições nas diversas referências dos preços obtidos, considerando, 

dentre outros aspectos, a especificação dos serviços e materiais, ou seja, o 

objeto referenciado deve corresponder ao pretendido”. Alega que “No caso, 

conforme comprovado, a Secex utilizou como parâmetro uma Pedra Brita com 

especificação diversa do aplicado e sem considerar os Níveis de Interferências 

para execução dos serviços, que igualmente, não é previsto na composição 

94103, que a Secex entendeu como sendo a mais correta, mas que 

comprovadamente não se adequava aos serviços e materiais efetivamente 

realizados pela Lotufo.”: 
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ANÁLISE E CONCLUSÃO DA SECEX DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

Mesmo diante da confirmação da apropriação indevida do serviço de 

lastro de brita para valas como se fosse o serviço de lastro de brita para 

fundações em radiers, não restou comprovado pelos responsáveis qualquer 

medida concreta de restituição dos valores recebidos indevidamente ao Erário. 

 

Ao contrário, buscam meios, subterfúgios para não devolver os valores 

recebidos indevidamente. 

 

Conduta diversa se esperava principalmente da Sra. Raiane que, como 

agente público, poderia demonstrar ações junto à SES visando recompor o 

Erário Estadual. 

 

Veja que, no presente achado, bastava que a agente público verificasse 

o projeto estrutural para ver que este especifica justamente a brita 2, tal como 

indicado na composição de lastro para radiers: 
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Em relação ao “nível de interferência”, nota-se que a instalação de 

tubulações sob o piso (sejam elétricas ou hidrossanitárias) é uma condição 

ordinária que antecede a execução de radiers; não há nada de extraordinário 

nisso; aliás, a composição Sinapi para este serviço está devidamente aferida 

desde agosto de 2017, ou seja, eventuais impactos operacionais decorrentes 

da execução dos serviços estão devidamente considerados nos valores 

apresentados. 

 

Não se verifica, dessa forma, qualquer razoabilidade para a apropriação 

do serviço de lastro de brita para valas como se fosse o serviço de lastro de 

brita para fundações em radiers. 

  

De igual forma, não se verifica qualquer demonstração por parte da Sra. 

Raiane com vistas a demandar o Poder de Autotutela Administrativa por parte 

da SES, visando a reparação do dano ao Erário. 

 

Por essas razões, conclui-se que as manifestações preliminares não 

afastam o dano ao erário ocorrido em razão apropriação indevida do serviço de 

lastro de brita para valas como se fosse o serviço de lastro de brita para 

fundações em radiers, no valor de R$ 14.712,75, nem alteram a 
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responsabilidade pessoal da Sra. Raiane Bernardi Serra em solidariedade50 

com a empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda, conforme detalhado na 

Tabela 8 Achado 8 SES-Lotufo, em Apêndice (doc. nº 201834/2021, p. 93), com 

as seguintes datas-bases: 

 

 

 

3. ACHADOS DE AUDITORIA: SES- RRS 

Os achados relatados neste capítulo decorrem da relação jurídica 

estabelecida entre o Fundo Estadual de Saúde (FES/MT) e a empresa RRS 

Construtora Ltda para construções no Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, em ação de combate à Covid-19. 

 

3.1. ACHADO 1 SES-RRS – Dano ao erário em função da apropriação, em 

duplicidade, de encargos sociais no orçamento, medições e pagamentos 

relacionados à obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, construída em ação de combate à Covid-19. 

 

Classificação da irregularidade 

 

 
50 SÚMULA TCU 227: O recolhimento parcial do débito por um dos devedores solidários não o exonera 
da responsabilidade pela quantia restante, vez que a solidariedade imputada impede seja dada 
quitação, a qualquer dos responsáveis solidários, enquanto o débito não for recolhido em sua 
totalidade. 

Med. 01 -R$                     07/04/2020

Med. 02 12.745,46R$       17/04/2020

Med. 03 -R$                     07/05/2020

Med. 04 -R$                     20/05/2020

Med. 05 1.539,91R$          01/06/2020

Med. 06 427,38R$             26/06/2020

Med. 07 -R$                     24/07/2020

Med. 08 -R$                     07/10/2020

TOTAL 14.712,75R$       -

Medição
Dano ao erário 

total - Achado 8
 Data de pagamento 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.



 

Página 109 de 173 
 

JB 99. Despesa_Grave_99. Realização de despesa considerada lesiva ao 

patrimônio público, favorecendo o enriquecimento sem causa de empresa 

privada. (Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/200751 c/c art. 70, caput52, e 

art. 37, caput53, da Constituição Federal; Art. 884 do Código Civil54). 

 

Situação encontrada 

 

Conforme estabelecido pela Lei nº 12.546/2011 e alterações, em 

especial, a trazida pela Lei nº 13.161/2015, empresas do setor da construção 

civil passaram a ter a faculdade de optar pela forma de apropriação dos 

encargos sociais relativos à contribuição previdenciária, ou seja, ou o valor é 

apropriado diretamente no insumo de mão de obra, ou mediante alíquota 

incidente sobre a receita bruta. 

 

Em razão disso, mensalmente, “a CAIXA divulga dois tipos de relatórios 

de preços: (i) desonerados - consideram os efeitos da desoneração da folha 

de pagamentos da construção civil (Lei 13.161/2015), ou seja, obtidos com 

exclusão da incidência de 20% dos custos com INSS no cálculo do percentual 

relativo aos Encargos Sociais; (ii) não desonerados – consideram a parcela 

de 20% de INSS nos Encargos Sociais”55. 

 

 
51 Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007: No julgamento de contas e na fiscalização que lhe 
compete, o Tribunal decidirá sobre a legalidade, a legitimidade, a eficiência e a economicidade dos atos 
de gestão e das despesas deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de subvenções e a renúncia 
de receitas. 
52 Constituição Federal. Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
53 Constituição Federal. Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...) 
54 Código Civil. Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a 
restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. 
55 Sinapi (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil) – Metodologia e 
Conceitos. Caixa Econômica Federal. Disponível em: https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-
manual-de-metodologias-e-conceitos/Livro1_SINAPI_Metodologias_e_Conceitos_8_Edicao.pdf . 
Acesso em: 04/08/2021. 
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Dessa forma, a Administração possui duas possibilidades de 

apropriação dos custos relativos à contribuição previdenciária: a primeira seria 

utilizar a referência de custos desonerados do Sinapi e apropriar a alíquota 

previdenciária na taxa de BDI56; a segunda, ao inverso, seria utilizar a 

referência de custos não desonerados do Sinapi e não considerar a 

apropriação da alíquota previdenciária na taxa de BDI. 

 

Diferentemente, a relação jurídica estabelecida entre a SES e a RRS 

Construtora Ltda considerou a apropriação duplicada dos encargos 

previdenciários, mediante a combinação irregular da utilização da referência de 

custos não desonerados do Sinapi e, ainda, a inclusão da alíquota 

previdenciária na taxa de BDI, conforme demonstrado nos trechos 

reproduzidos adiante e, na íntegra, nos diversos anexos deste relatório: 

 

 
Fonte: Planilha Orçamentária da obra. RRS Construtora. Documento código 297565 
disponibilizado no GEO-OBRAS, acesso em 03.09.2021(doc. nº 201724/2021).  

 

 
56 BDI – Benefícios e Despesas Indiretas. 
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Fonte: Planilha da 4º Medição. Composição da taxa de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas). 
RRS Construtora, disponível no sistema GEO-OBRAS, acesso em 03.09.2021. 
 

Dessa forma, uma vez que a relação jurídica estabelecida entre a SES 

e a RRS Construtora utilizou a referência Sinapi não desonerada, ou seja, 

contemplou a parcela de 20% de INSS nos encargos sociais, a apropriação de 

4,5% relativos à contribuição previdenciária na taxa de BDI foi irregular, 

gerando duplicidade de valores na orçamentação, medição e pagamento dos 

serviços prestados. 

 

Utilizando-se a mesma metodologia da SES-RRS para o cálculo da taxa 

de BDI e suprimindo-se a parcela duplicada (4,5%), tem-se que o valor 

paradigma da taxa de BDI para referida orçamentação seria de 20,68%, 

conforme demonstrado adiante: 
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Fonte: Composição da parcela de BDI (Bonificações e Despesas Indiretas). Metodologia da 
SES-RRS. Exclusão de contribuição previdenciária. 

 

A apropriação duplicada de encargos previdenciários, tanto nos custos 

diretos quanto na taxa de BDI, gerou um dano ao erário no valor de R$ 

207.102,61, conforme detalhado na Tabela 1 Achado 1 SES-RRS, em 

Apêndice (doc. nº 201834/2021, p. 95), com as seguintes datas-bases: 

 

 

 

 

Cálculo do Dano ao Erário por medição Total acumulado

Dano ao erário por 

pagamento 

(Acumulado Atual - 

Acumulado Anterior)

Data-base

Dano Erário Acumulado (MED 01) - I 78.337,96R$                    78.337,96R$                    24/04/2020

Dano Erário Acumulado  (MED 02) - II 134.643,18R$                  56.305,22R$                    20/05/2020

Dano Erário Acumulado  (MED 03) - III 174.199,34R$                  39.556,16R$                    10/06/2020

Dano Erário Acumulado  (MED 04) - IV 201.739,19R$                  27.539,85R$                    07/10/2020

Dano Erário Acumulado  (MED 05) - V 207.102,61R$                  5.363,42R$                      20/04/2021

Total 207.102,61R$                  
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Critério de auditoria 

 

- Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007 c/c art. 70, caput, e art. 37, caput, 

da Constituição Federal; 

- Art. 884 do Código Civil; 

- Lei nº 12.546/2011 e alterações, em especial, a trazida pela Lei nº 

13.161/2015. 

 

Evidências 

 

- Processo SES nº 145818/2020. Orçamento da obra (doc. nº 

201747/2021, p.5). 

- Planilhas orçamentárias e de medições juntadas aos autos. 

 

Efeitos reais e potenciais 

 

Potencial dano ao erário. Perda da capacidade de investimentos em 

outras ações de combate à Covid-19. 

 

Responsável 

 

Raiane Bernardi Serra – Engenheira Civil, responsável pela elaboração do 

orçamento da obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, em ação de combate à Covid-19. 

 

Conduta 

 

Elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT com apropriação, em duplicidade, de 

encargos sociais previdenciários. 
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Nexo de causalidade 

 

Ao elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT com apropriação, em duplicidade, de 

encargos sociais previdenciários, a responsável concorreu diretamente para a 

ocorrência de dano ao erário. 

 

Culpabilidade 

 

Era esperado que a engenheira orçamentista não apropriasse, em 

duplicidade, os encargos sociais previdenciários. 

 

Empresa RRS Construtora Ltda, responsável pela instalação de painéis 

isotérmicos, pilares e vigas de aço galvanizada a fogo e execução da fachada 

para obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em 

ação de combate à Covid-19. 

 

Conduta 

 

Beneficiar-se da apropriação, em duplicidade, de encargos sociais 

previdenciários, enriquecendo-se sem justa causa. 

 

Nexo de causalidade 

 

Ao se beneficiar da apropriação, em duplicidade, de encargos sociais 

previdenciários, restou caracterizado enriquecimento sem justa causa da 

empresa RRS Construtora em detrimento do erário estadual, incidindo sobre 

ela as disposições do artigo 884 do Código Civil. 
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MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da Sra. Raiane Bernardi Serra – Engenheira 

Civil, responsável pela elaboração do orçamento da obra de ampliação do 

Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de combate à 

Covid-19. Ref. Doc. Control-P nº 249442/2021. 

 

A manifestação da Sra. Raiane Bernardi Serra em relação a este 

apontamento é similar à sua manifestação em razão do Achado 1 SES-Lotufo, 

qual seja, que teria ocorrido um equívoco ao anexar o BDI utilizado de praxe 

pela Secretaria, mas que teria sido utilizado o BDI da empresa que, segundo a 

manifestante, não continha Encargos Previdenciários apropriados: 
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MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da empresa RRS Construtora Ltda, responsável 

pela instalação de painéis isotérmicos, pilares e vigas de aço galvanizada 

a fogo e execução da fachada para obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de combate à Covid-19. Ref. 

Doc. Control-P nº 238058/2021. 

 

A RRS Construtora Ltda alega que não foi essa planilha referencial de 

BDI [com Encargos Previdenciários] apresentada pela Administração à ora 

Representada: 

 

 

Argumenta que foram realizadas pesquisas, pela SES, para instalação 

de hospitais de campanha: 
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Afirma que foram esses documentos que subsidiaram a Administração 

Contratante na referência de preço da contratação sob exame: 

 

 

A empresa RRS Construtora Ltda alega ainda que “(...) a partir do BDI 

referencial, a Representada formulou sua proposta orçamentária detalhada de 

BDI, (...): 
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Fonte: Manifestação Prévia da empresa RRS Construtora Ltda. Doc. Control-P nº 238058/2021, 

fl. 14. 

 

Argumenta sobre aplicação da MP 961/2020 no caso sob exame: 
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Argumenta que encargos contidos no BDI são personalíssimos: 

 

 

Argumenta que a taxa de BDI resultante do Acórdão nº 2622/2013-P não 

engessa a orçamentação da Administração Pública: 

 

 

Argumenta que houve equívoco da Administração ao registrar o 

componente de 4,5% de Encargos Previdenciários na composição do BDI: 
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Por fim, pugna pela improcedência do apontamento, diante da alegada 

ausência de apropriação duplicada de Encargos Previdenciários: 

 

 

 

ANÁLISE E CONCLUSÃO DA SECEX DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

Em relação à manifestação prévia da Eng. Raiane, tal como abordado 

na análise do Achado 1 SES-Lotufo, não se verifica erro na composição ou 

indicação da taxa de BDI de 26,73% (com Encargos Previdenciários); ao 

contrário, conforme afirma a própria manifestante, este seria o BDI utilizado 

de praxe pela SES; CONTUDO, essa praxe da SES é associada à utilização 

da Tabela Sinapi Desonerada, ou seja, utiliza-se a taxa de BDI de 26,73% 

quando os Encargos Previdenciários não estão contemplados nos custos 

diretos da obra (Tabela Sinapi), impedindo que ocorra a duplicidade na 

apropriação desses encargos e, consequentemente, a superestimativa do valor 

final da obra. 

 

Nessa linha, segundo a metodologia de precificação apresentada pela 

própria SES, o preço final da obra se dá por: 

 

Opção 1: Tabela Sinapi Desonerada + BDI de 26,73% = Preço da Obra 

 

Opção 2: Tabela Sinapi Onerada + BDI de 20,68% = Preço da Obra 

 

O que foi feito pela Eng. Raiane foi a indevida miscigenação das duas 

opções: 

SES-RRS: Tabela Sinapi Onerada + BDI de 26,76% = Preço 

Superestimado da Obra 
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Nota-se que o valor de 26,73% de taxa de BDI é incompatível com a 

utilização da Tabela Sinapi Onerada por não refletir os valores admitidos e 

praticados pela própria metodologia apresentada pela SES; observa-se, no 

presente caso, que essa incompatibilidade (BDI de 26,73% + Tabela Sinapi 

Onerada) decorreu contabilização duplicada dos Encargos Previdenciários, 

resultando no preço superestimado da obra, seja por culpa, seja por dolo. 

 

Em relação à manifestação prévia da empresa RRS Construtora Ltda, 

insta esclarecer que não se constatou nos autos dos Processos Administrativos 

da SES qualquer outra composição de BDI diferente da apresentada neste 

processo; aliás, conforme informou a orçamentista, esta seria a composição de 

praxe da SES. 

 

Noutro ponto, diferente do que alega a empresa RRS, os levantamentos 

iniciais realizados pela SES dizem respeito às locações de hospitais de 

campanha e serviram tão somente para nortear a tomada de decisão57 

entre se construir ou se alugar: 

 

(...) 

 

 

 
57 Doc. Control-P nº 199909/2021, fls. 33 a 37. 
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Aliás, a empresa RRS possui plena consciência acerca da forma de 

precificação de obras públicas, especialmente da obra em epígrafe, pois ela 

mesma subscreveu58 a metodologia de orçamentação a ser adotada pelas 

partes, qual seja, em regra, a adoção dos custos referenciais contidos na 

Tabela Sinapi: 

 

 
58 Doc. Control-P nº 199909/2021, fl. 40. 
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Em relação ao BDI apresentado pela RRS como sendo o de sua 

proposta, repete-se que não se constatou nos autos dos Processos 

Administrativos da SES qualquer outra composição de BDI diferente da 

apresentada neste processo; aliás, conforme informou a orçamentista da Obra, 

Sra. Raiane, esta seria a composição de praxe da SES. 

 

De toda sorte, o que se verifica, conforme manifestação da própria 

empresa, foi “que, a partir do BDI referencial, a Representada formulou a sua 

proposta detalhada de BDI, (...)”. De forma similar à verificada na composição 

de BDI apresentada pela empresa Lotufo, a empresa RRS apresenta uma 

composição de BDI com a simples diluição da parcela previdenciária em outros 

itens do BDI, resultando, após o processamento de uma complexa fórmula de 

cálculo59, nos exatos 26,73% de taxa de BDI indicados como de praxe da SES, 

confirmando a afirmação da RRS que “a partir do BDI referencial, a 

Representada formulou a sua proposta detalhada de BDI, (...)”, ou seja, 

procedeu-se uma “conta de chegada” 60 para se perseguir os 26,73%, agora, 

com a diluição dos Encargos Previdenciários em outros itens da composição: 

 

 

 

59         Fórmula do Acórdão nº 2369/2011/TCU:   
60 Conta de Chegada: Este termo é muito comum na contabilidade. Sabe-se qual deverá ser o resultado 
final. A partir daí são realizadas operações para justificar este valor. Disponível em: 
https://www.contabilidade-financeira.com/2007/04/conta-de-chegada.html ; acesso em 17.03.2022. 

Onde era: Teria passado a ser:

AC - Administração Central 3,00%        ------------------------->    5,5%

DF - Custos Financeiros 1,00%        ------------------------->    1,50%

C - Riscos 0,97%        ------------------------->    1,62%

S - Seguros e Garantias Contratuais 0,80% 0,80%

G - Garantias 0,20% 0,20%

E - Lucro Operacional 7,40%       -------------------------->    8,96%

F - PIS 0,65% 0,65%

G - COFINS 3,00% 3,00%

H - ISSQN 2,00% 2,00%

Contribuição Previdenciária - Lei N° 13.161/15 4,50%       -------------------------->    0,00%

BDI COM IMPOSTOS 26,73% 26,73%
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De mais a mais, irrelevante a composição de BDI apresentada pela 

RRS, pois, além de ser estranha aos autos dos processos administrativos 

apresentados pela SES, a mera diluição da parcela de Encargos 

Previdenciários em outros itens da composição não afasta a incompatibilidade 

da taxa de BDI de 26,73% com a utilização da Tabela Sinapi Onerada; não 

afasta a superestimativa orçamentária, nem a necessidade de recomposição 

do erário estadual. 

 

Aliás, conforme pontuou a RRS61, os percentuais contidos na 

composição da taxa de BDI apresentada pela empresa são, de fato, 

personalíssimos; assim, nada seria impugnado caso o preço resultante da 

conjunção custo mais BDI refletisse o preço compatível com a Tabela Sinapi 

selecionada, seja onerada, seja desonerada. 

Informativo de Licitações e Contratos 265/2015/TCU 

ACÓRDÃO 

Acórdão 2738/2015-TCU-Plenário, TC Processo 011.586/2015-0, 

relator Ministro Vital do Rêgo, 28.10.2015 

ENUNCIADO 

O licitante pode apresentar a taxa de BDI que melhor lhe convier, 

desde que o preço proposto para cada item da planilha e, por 

consequência, o preço global não estejam em limites superiores 

aos preços de referência. 

 

Ocorre que, no presente caso, o preço de referência indicado pela Eng. 

Raiane já estava superestimado diante da utilização do valor de 26,73% de BDI 

(com Encargos Previdenciários) associado à Tabela Sinapi Onerada. 

 

 
61 MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da empresa RRS Construtora Ltda. Ref. Doc. Control-P nº 238058/2021. 
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Dessa forma, como inexistiu competição de preço, como inexistiu 

licitação, como inexistiu descontos em relação ao preço de referência por parte 

da RRS, o preço praticado pela SES/empresa já está superestimado desde 

a origem; a simples supressão da parcela de Encargos Previdenciários da 

composição do BDI e sua correspondente diluição nos outros itens dessa 

composição não afasta a incompatibilidade do valor de 26,73% de BDI (com 

Encargos Previdenciários) associado à Tabela Sinapi Onerada; não afasta 

a superestimativa orçamentária, nem a necessidade de recomposição do erário 

estadual: 

PUBLICAÇÃO 

Boletim de Jurisprudência 317/2020 

ACÓRDÃO 

Acórdão 7074/2020-TCU-Primeira Câmara 

ENUNCIADO 

As empresas que oferecem propostas com valores acima dos 

praticados pelo mercado, tirando proveito de orçamentos 

superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, 

contribuem para o superfaturamento dos serviços, sujeitando-

se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado. 

 

PUBLICAÇÃO 

Boletim de Jurisprudência 361/2021 

ACÓRDÃO 

Acórdão 1427/2021-TCU-Plenário 

ENUNCIADO 

As empresas que oferecem propostas com valores acima dos 

praticados pelo mercado, tirando proveito de orçamentos 

superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, 

contribuem para o superfaturamento dos serviços, sujeitando-

se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado. 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão 1304/2017-Plenário 

ENUNCIADO 

O fato de a empresa não participar da elaboração do edital e do 

orçamento base da licitação não a isenta de responsabilidade 
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solidária pelo dano (art. 16, § 2º, da Lei 8.443/1992) na hipótese 

de recebimento de pagamentos por serviços superfaturados, 

pois à licitante cabe ofertar preços compatíveis com os 

praticados pelo mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), 

independentemente de eventual erro cometido pela 

Administração quando da elaboração do edital e do orçamento. 

 

Por essas razões, conclui-se que as manifestações preliminares não 

afastam o dano ao erário ocorrido em razão da superestimativa orçamentária, 

no valor de R$ 207.102,61, nem alteram a responsabilidade pessoal da Sra. 

Raiane Bernardi Serra em solidariedade62 com a empresa RRS Construtora 

Ltda, conforme detalhado na Tabela 1 Achado 1 SES-RRS, em Apêndice (doc. 

nº 201834/2021, p. 95), com as seguintes datas-bases: 

 

 

 

3.2. ACHADO 2 SES-RRS – Dano ao erário em função da apropriação 

superestimada de valores para aquisição de painéis isotérmicos, de 

espessura 100 mm, na obra de ampliação do Hospital Metropolitano de 

Várzea Grande/MT. 

 

Classificação da irregularidade 

 

JB 99. Despesa_Grave_99. Realização de despesa considerada lesiva ao 

patrimônio público, favorecendo o enriquecimento sem causa de empresa 

 
62 SÚMULA TCU 227: O recolhimento parcial do débito por um dos devedores solidários não o exonera 
da responsabilidade pela quantia restante, vez que a solidariedade imputada impede seja dada 
quitação, a qualquer dos responsáveis solidários, enquanto o débito não for recolhido em sua 
totalidade. 

Cálculo do Dano ao Erário por medição Total acumulado

Dano ao erário por 

pagamento 

(Acumulado Atual - 

Acumulado Anterior)

Data-base

Dano Erário Acumulado (MED 01) - I 78.337,96R$                    78.337,96R$                    24/04/2020

Dano Erário Acumulado  (MED 02) - II 134.643,18R$                  56.305,22R$                    20/05/2020

Dano Erário Acumulado  (MED 03) - III 174.199,34R$                  39.556,16R$                    10/06/2020

Dano Erário Acumulado  (MED 04) - IV 201.739,19R$                  27.539,85R$                    07/10/2020

Dano Erário Acumulado  (MED 05) - V 207.102,61R$                  5.363,42R$                      20/04/2021

Total 207.102,61R$                  
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privada. (Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/200763 c/c art. 70, caput64, e 

art. 37, caput65, da Constituição Federal; Art. 884 do Código Civil66). 

 

Situação encontrada 

 

De acordo com os processos SES nº 138919/2020 e 145949/2020 (doc. 

nº 201759/2021), a Secretaria de Estado de Saúde adquiriu diretamente de 

fornecedores uma parte dos painéis isotérmicos, espessura de 100 mm, para 

obra do Hospital Metropolitano de Várzea Grande, conforme evidencia-se nos 

trechos reproduzidos adiante: 

 

Fonte: Processo SES nº 138919/2020. Relatório do Fiscal do Contrato. (doc. nº 201759/2021, pág. 5). 

 
63 Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007: No julgamento de contas e na fiscalização que lhe 
compete, o Tribunal decidirá sobre a legalidade, a legitimidade, a eficiência e a economicidade dos atos 
de gestão e das despesas deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de subvenções e a renúncia 
de receitas. 
64 Constituição Federal. Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
65 Constituição Federal. Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...) 
66 Código Civil. Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a 
restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. 
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Fonte: Processo SES nº 145949/2020, Relatório do Fiscal do Contrato.  doc. nº 201759/2021, pág. 38). 

 
De acordo com as Notas Fiscais (NF) da primeira (nº 23418) e segunda 

compra (nº 23606) dos painéis isotérmicos, considerando-se o valor unitário do 

painel, o frete e o Imposto sobre Produto Industrializado (IPI), observa-se que 

o valor de aquisição do produto é de R$ 95,89/m² para primeira aquisição e R$ 

96,16/m² para segunda aquisição, uma média de R$ 96,03 por metro quadrado 

(m²) de painel isotérmico, espessura 100 mm, conforme demonstrado a seguir: 

 

Fonte: Processo SES nº 138919/2020. Nota Fiscal nº 23418. (doc. nº 201759/2021, p. 6). 
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Fonte: Processo SES nº 145949/2020. Nota Fiscal nº 23606. (doc. nº 201759/2021, p. 26) 

 

 

Valor unitário do painel isotérmico/m², Notas Fiscais nº 23418 e 23606. 

 

 Coube à RRS Construtora a incumbência de instalar os painéis 

adquiridos pela SES, contemplando, no item 5.1 do orçamento, a “Instalação 

de painéis de aço isotérmicos com espessura 100 mm”; entretanto, nota-se que 

além desta instalação, o orçamento da administração prevê no item 5.2 o 

fornecimento e instalação de mais painéis isotérmicos com espessura de 100 

mm, além dos já adquiridos pela SES. 

 

Fonte: Orçamento SES. Disponível no sistema GEO-OBRAS. Acesso em 08.09.2021.  

 

Na composição desse serviço de fornecimento e instalação painéis 

isotérmicos, item 5.2 do orçamento, nota-se que para o insumo painel 
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isotérmico foi apropriado o custo unitário de R$ 134,24/m², valor muito superior 

do valor médio já praticado pela SES, de R$ 96,03/m². 

 

Fonte: Planilha 5ª medição, Orçamento SES.  

 

Conforme a Súmula nº 253/2010 do Tribunal de Contas da União67, 

decidindo a SES por incluir o fornecimento dos painéis na responsabilidade da 

RRS Construtora, era esperado, no mínimo, que fosse utilizado o custo já 

conhecido pela Secretaria, bem como a aplicação da taxa de BDI diferenciada 

de 18,38%, conforme apresentado abaixo. 

 

Fonte: Composição BDI Aquisição RRS Construtora. Planilha 5ª medição. 

 
67 Súmula nº 253/2010 do Tribunal de Contas da União: Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de 
parcelamento do objeto da licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento de materiais e 
equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e 
diversas e que representem percentual significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa 
de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens. 
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Ou seja, além do valor do custo unitário da SES-RRS ser superior ao 

valor de mercado já praticado, ainda se apropriou a taxa de BDI ordinária da 

orçamentação (26,73%), superestimando ainda mais o valor final dos painéis 

em relação ao valor de mercado. 

 

Dessa forma, o valor praticado na compra dos painéis isotérmicos pela 

RRS Construtora, com BDI de 26,73%, representa um dano ao erário de R$ 

104.414,00, conforme detalhado na Tabela 2 Achado 2 SES-RRS, em 

Apêndice (doc. nº 201834/2021, p. 100), nas datas-bases indicadas adiante, 

tomando como referencial o valor médio já praticado pela SES, acrescido da 

taxa de BDI diferencial de 18,38%: 

 

 

Critério de auditoria 

 

- Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007 c/c art. 70, caput, e art. 37, caput, 

da Constituição Federal; 

- Art. 884 do Código Civil; e  

- Súmula nº 253/2010. 

 

Evidências 

 

- Planilhas orçamentárias e de medições juntadas aos autos. 

- Processo SES nº 138919/2020 (doc. nº 201759/2021); 

- Processo SES nº 145949/2020 (doc. nº 201759/2021); e 

- Notas Fiscais nº 23418 e 23606 (doc. nº 201759/2021). 

Cálculo do 

Dano ao Erário 

por medição

Dano ao erário por 

pagamento 
Data-base

Med 01 -R$                      24/04/2020

Med 02 104.414,00R$      20/05/2020

Med 03 -R$                      10/06/2020

Med 04 -R$                      07/10/2020

Med 05 -R$                      20/04/2021

Total 104.414,00R$      
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Efeitos reais e potenciais 

 

Potencial dano ao erário. Perda da capacidade de investimentos em 

outras ações de combate à Covid-19. 

 

Responsável 

 

Raiane Bernardi Serra – Engenheira Civil, responsável pela elaboração do 

orçamento da obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, em ação de combate à Covid-19. 

 

Conduta 

 

Elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT com apropriação superestimada de 

valores para aquisição de painéis isotérmicos. 

 

Nexo de causalidade 

 

Ao elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT com apropriação superestimada de 

valores para aquisição de painéis isotérmicos, a responsável concorreu 

diretamente para a ocorrência de dano ao erário. 

 

Culpabilidade 

 

Era esperado que a engenheira orçamentista não apropriasse, de forma 

superestimada, valores para aquisição de painéis isotérmicos. 

 

Empresa RRS Construtora Ltda, responsável pela instalação de painéis 

isotérmicos, pilares e vigas de aço galvanizada a fogo e execução da fachada 
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para obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em 

ação de combate à Covid-19. 

 

Conduta 

Beneficiar-se da apropriação superestimada de valores para aquisição 

de painéis isotérmicos, enriquecendo-se sem justa causa. 

 

Nexo de causalidade 

 

Ao se beneficiar da apropriação superestimada de valores para 

aquisição de painéis isotérmicos, restou caracterizado enriquecimento sem 

justa causa da empresa RRS Construtora em detrimento do erário estadual, 

incidindo sobre ela as disposições do artigo 884 do Código Civil. 

 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da Sra. Raiane Bernardi Serra – Engenheira 

Civil, responsável pela elaboração do orçamento da obra de ampliação do 

Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de combate à 

Covid-19. Ref. Doc. Control-P nº 249442/2021. 

 

Em sua manifestação prévia a Sra. Raiane Bernardi Serra alega que “A 

Secretaria de Estado de Saúde, formalizou os contratos 56/2020 e 67/2020 em 

março de 2020 porem devido ao avanço da pandemia necessitou-se de de mais 

painéis para finalizar a obra, porem devido a emergencial idade e a oscilações 

dos custos dos insumos, tempo de entrega e lockdown a empresa apresentou 

uma nova cotação a fiscalização.” (sic): 
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MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da empresa RRS Construtora Ltda, responsável 

pela instalação de painéis isotérmicos, pilares e vigas de aço galvanizada 

a fogo e execução da fachada para obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de combate à Covid-19. Ref. 

Doc. Control-P nº 238058/2021. 

 

Em sua manifestação prévia, a empresa RRS Construtora Ltda discorda 

das conclusões contidas no relatório técnico da Secex, alegando indisposição 

de caixa do Estado e diferenciação de preço em razão do quantitativo adquirido, 

da forma de pagamento e da alta oscilação de preços: 

 

 

Segue sua argumentação nessa linha: 
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Numa segunda linha de argumentação, a empresa RRS defende a 

possibilidade de a Administração reconhecer como lícito o pagamento de 

painéis complementares em valor superior ao valor por ela adquirido no mês 

anterior, devido à oscilação de preços desse insumo. 
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Segue apresentando sua discordância em relação ao apontamento da 

Secex: 
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Argumenta ainda sobre a necessidade de análise conjunta dos 

componentes do preço:  

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.



 

Página 141 de 173 
 

 

 

Invoca a necessidade de análise global e não unitária de itens isolados: 
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Em linha complementar de argumentação, a empresa RRS defende a 

inaplicabilidade da Súmula 253/TCU no caso em comento: 
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L85594.



 

Página 146 de 173 
 

ANÁLISE E CONCLUSÃO DA SECEX DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

Tal como abordado no tópico anterior, diferente do que alega a empresa 

RRS, os levantamentos iniciais realizados pela SES dizem respeito às locações 

de hospitais de campanha e serviram tão somente para nortear a tomada de 

decisão68 entre se construir ou se alugar: 

 

(...) 

 

 

Noutro ponto, nota-se que o caso em tela se refere à aquisição de um 

insumo (painel isotérmico) cujo fornecedor e custo praticados são 

plenamente conhecidos pelas partes. Ou seja, não se trata de balizamento 

 
68 Doc. Control-P nº 199909/2021, fls. 33 a 37. 
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de preços para uma disputa num mercado concorrencial, onde se estabelece 

uma cesta de preços, com várias origens, com médias ou medianas, para se 

balizar uma referência para Administração submeter à disputa. 

 

No presente caso, a cotação mínima (já praticada pelo Estado em suas 

aquisições diretas) é de conhecimento de todos os envolvidos, num mercado 

restrito, fora de um ambiente concorrencial. Nesse cenário, é imperativo que o 

valor já praticado pelo Estado fosse o adotado como custo na contratação da 

RRS (que ainda aplicaria a taxa de BDI sobre esse valor, garantindo seu lucro 

e despesas indiretas por substituir o Estado na relação comercial de aquisição 

do produto), tudo em conformidade a jurisprudência sobre o tema que 

evidencia a obtenção do valor justo: 

Acórdão 1850/2020-TCU-Plenário 

ENUNCIADO 

Na elaboração de orçamento estimativo para equipamentos a 

serem fornecidos em mercado restrito, devem ser adotados os 

valores decorrentes das cotações mínimas. As médias ou 

medianas de cotações de preços devem ser empregadas apenas 

em condições de mercado competitivo. 

 

Acórdão 8514/2017-Segunda Câmara 

ENUNCIADO 

Na elaboração de orçamento estimativo para equipamentos a 

serem fornecidos em mercado restrito, devem ser adotados os 

valores decorrentes das cotações mínimas. As médias ou 

medianas de cotações de preços devem ser empregadas apenas 

em condições de mercado competitivo. 

 

ACÓRDÃO (...) 

9.1. dar ciência à Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia que, 

de acordo com a jurisprudência predominante neste Tribunal, na 

elaboração de orçamento estimativo para equipamentos a serem 

fornecidos em mercado restrito, devem ser adotados os valores 

decorrentes das cotações mínimas, e não os das medianas, 

conforme ocorreu na licitação relativa à Ata RDC Eletrônico 

003/16/CPLO/SUPEL/RO; 
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A situação se assemelha com cotações que norteiam dispensas de 

licitação, onde propostas são apresentadas pelos interessados e, atendidas as 

condições técnicas-legais, o menor preço é selecionado para contratação. Não 

há que se falar na seleção da melhor proposta e pagamento do valor médio ou 

mediano das propostas apresentadas. 

 

Assim, nota-se que o valor indicado pela Secex, de R$ 96,03/m² de 

painel, que representa o valor praticado pelo Estado à época e é perfeitamente 

compatível com os valores praticados pela própria empresa RRS em suas 

aquisições, conforme documentação encaminha pela SES ao Tribunal69, onde 

o valor para aquisição desse mesmo insumo sob a responsabilidade da 

empresa RRS foi, como era de se esperar, exatamente os mesmo  R$ 88,76 

por metro quadrado de painel isotérmico praticado pelo Estado: 

perfeitamente compatível com o valor indicado pela Secex: 

 

Valor unitário do painel isotérmico/m², Notas Fiscais nº 23418 e 23606. Doc. Control-P nº 

201759/2021, p. 6 e 26. 

 

Nota-se que, além de representar um insumo fornecido em mercado 

restrito, de custo conhecido, onde devem ser adotados os valores decorrentes 

das cotações mínimas, num ambiente isento de competição, o valor praticado 

pelo Estado ainda é perfeitamente representativo do valor das aquisições da 

empresa RRS, verificando-se a perfeita harmonia entre o Acórdão nº 

1850/2020 e 1361/2021, ambos do E. TCU: 

Acórdão 1850/2020-TCU-Plenário 

ENUNCIADO 

Na elaboração de orçamento estimativo para equipamentos a 

serem fornecidos em mercado restrito, devem ser adotados os 

 
69 Doc. Control-P nº 114806/2022.  
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valores decorrentes das cotações mínimas. As médias ou 

medianas de cotações de preços devem ser empregadas apenas 

em condições de mercado competitivo. 

 

Acórdão 1361/2021/TCU-Plenário 

ENUNCIADO 

Para apuração de superfaturamento em contratos de obras 

públicas, admite-se a utilização de valores obtidos em notas 

fiscais de fornecedores das contratadas como parâmetro 

de mercado (acrescidos do BDI), quando não existirem 

preços registrados nos sistemas referenciais. 

 

Assim, tudo que se busca nos processos de controle externo é a verdade 

material dos fatos e a prática de preços justos; sob hipótese alguma a inversão 

do enriquecimento sem causa. 

 

Pelo que se verifica, não há sequer indício de perda da aplicabilidade 

do custo unitário de R$ 96,03 por metro quadrado de painel em razão das 

alegadas premissas invocadas pela empresa RRS, quais sejam, diferenciação 

do preço dos painéis em razão do quantitativo adquirido, da forma de 

pagamento e da alegada alta oscilação de preços, na época; da alegada falta 

de caixa do Estado; da alegada perda de ganho de escala, da alegada perda 

do poder de barganha. Essas alegações fogem à realidade dos fatos, 

bastando à empresa consultar seus registros contábeis. 

 

Assim, ao contrário do alegado nas manifestações prévias, conforme 

documentação encaminha pela SES ao Tribunal70, o custo obtido pela empresa 

RRS na aquisição dos painéis (R$88,76/m²) é perfeitamente compatível com o 

valor praticado pelo Estado na sua compra direta. 

 

 
70 Doc. Control-P nº 114806/2022. 
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Em relação à análise conjunta dos componentes do preço (custo e BDI), 

não se verifica qualquer apontamento deste relatório que não se tenha 

observado isso. 

 

Quanto à necessidade de análise global do contrato e não unitária de 

itens isolados do orçamento, também não se verifica qualquer apontamento 

deste relatório que não se tenha observado exatamente isso. 

 

O que ocorre é que a SES concedeu à empresa RRS a oportunidade 

de praticar o preço referencial (custo referencial + BDI referencial) livre de 

concorrência, livre de competição, livre de licitação, livre de descontos, 

não se verificando qualquer subpreço a ser compensado; em caso de 

constatação de subpreços pela equipe técnica, estes estariam prontamente 

expressos no relatório técnico. 

 

De toda sorte, caso a empresa verifique a existência de subpreços em 

relação ao referencial estabelecido, basta indicá-los e comprová-los, 

submetendo os fatos à norma, não apenas alegá-los genericamente: 

Acórdão 1194/2018-Plenário 

ENUNCIADO 

Admite-se imputação de débito com base em superfaturamento 

apurado em amostra de itens do orçamento da obra. Para itens não 

avaliados, compete ao responsável comprovar que eventuais 

subpreços compensam os sobrepreços detectados na amostra. 

 

Acórdão 6850/2016-Segunda Câmara 

ENUNCIADO 

Admite-se imputação de débito com base em superfaturamento 

apurado em amostra dos itens do orçamento da obra. Para os itens 

não avaliados, compete ao responsável comprovar que 

eventuais subpreços compensam os sobrepreços detectados na 

amostra. 
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Em relação à aplicação de BDI diferenciado, reproduz-se o teor da 

Súmula 253 do TCU (sumarizou-se; grifou-se): 

SÚMULA TCU 253: (1) Comprovada a inviabilidade técnico-

econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos termos da 

legislação em vigor, os itens de (2) fornecimento de materiais e 

equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos por 

empresas com especialidades próprias e diversas e (3) que 

representem percentual significativo do preço global da obra devem 

apresentar incidência de taxa de Bonificação e Despesas 

Indiretas - BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais 

itens. 

 

Pois bem, conforme se demonstra, a Súmula 253 TCU traz três 

requisitos que atraem o dever de instituição de taxa de BDI diferenciada: 1) 

inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação; 

2) fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que 

possam ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e 

diversas; e 3) represente percentual significativo do preço global da obra. 

 

Assim, diferente do que se alega na manifestação prévia da empresa 

RRS, fazer parte do processo construtivo da empresa ou ser insumo da sua 

atividade-fim não é requisito para o dever de precificação com taxa de BDI 

diferenciado. 

 

Veja que os principais insumos da construção civil sobre os quais se 

aplica taxa de BDI diferenciado são os materiais betuminosos utilizados em 

pavimentação urbana ou rodoviária, tal como, por exemplo, o ligante asfáltico 

CAP 50/70. 

 

Esse é o principal produto do processo construtivo das empresas que 

lidam com esse tipo de obra, é o principal insumo da sua atividade-fim. 
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Então essas empresas compram esse insumo (CAP 50/70), o transporta, 

o armazena, o processa em usinas de asfalto, obtém a massa asfáltica, a 

transporta para o trecho rodoviário, a aplica, a compacta, a ensaia e libera a 

pista ao tráfego; nem por isso a aquisição de CAP 50/70 deixa de atender a 

todos os requisitos da Súmula 253 TCU e sobre o seu custo se incidir a taxa 

diferenciada de BDI: 1) inviabilidade técnico-econômica de parcelamento 

do objeto da licitação; 2) fornecimento de materiais e equipamentos de 

natureza específica que possam ser fornecidos por empresas com 

especialidades próprias e diversas; e 3) represente percentual 

significativo do preço global da obra. 

 

Assim, diferente do que se alega na manifestação prévia da RRS, 

análise do insumo painel isotérmico, à luz da Súmula 253/TCU, revela, de 

modo análogo ao insumo CAP 50/70, o preenchimento de todos os requisitos 

que torna imprescindível a aplicação da taxa de BDI diferenciado, não só em 

razão da indisponibilidade do interesse público, mas para tornar justa a 

contratação, remunerando o particular exatamente nas condições concretas 

vivenciadas: 

1. O insumo painel isotérmico poderia ser adquirido de forma 

independente, parcelada? 

Sim. Isso ocorreu na própria obra do Hospital Metropolitano, onde o 

Estado adquiriu (diretamente) cerca de 69% do insumo utilizado na 

obra. 

 

2. O insumo painel isotérmico é fornecido por uma empresa 

própria e diversa da executora da obra? 

Sim. O fornecimento foi feito pela empresa Isoeste. 

 

3. O insumo painel isotérmico representa percentual significativo 

do preço global da obra? 

Sim. O insumo painel isotérmico 100mm fornecido pela RRS 

representou cerca de 8,00% ((1850m²+594m²) * R$ 134,24 * 1,2673) 

/ R$ 4.674.573,85) * 100) do orçamento da SES-RRS. 
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Todavia, verifica-se que além do item 5.2 indicado no relatório técnico 

inaugural da Secex, o item 7.3 do orçamento também prevê o preço 

superestimado (custo superestimado e BDI superestimado) para o 

fornecimento de 594 m² de painéis isotérmicos de 100mm pela RRS, situação 

que demanda ajuste do valor original do dano ao erário: 

 

 

 Fonte: Planilha 5ª medição, Orçamento SES-RRS. 

Fonte: Orçamento SES-RRS. Doc. Control-P nº 201724/2021, fl. 4. 
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Assim, adotando-se os mesmos critérios necessários à correção dos 

valores do item 5.2, tem-se os seguintes resultados para o item 7.3 do 

orçamento: 

 

Tabela ampliada disponível em: doc. Control-P nº 114810/2022. 

 

Diante do exposto, verifica-se que as manifestações preliminares não 

afastam o dano ao erário ocorrido em razão da superestimativa orçamentária, 

no valor de R$ 137.939,36, nem alteram a responsabilidade pessoal da Sra. 

Raiane Bernardi Serra em solidariedade71 com a empresa RRS Construtora 

Ltda, conforme detalhado na Tabela 2 Achado 2 SES-RRS – Complementar, 

em Apêndice (doc. Control-P nº 114810/2022), nas datas-bases indicadas 

adiante, tomando como referencial o valor já praticado pela SES, acrescido da 

taxa de BDI diferencial de 18,38%: 

 

 
71 SÚMULA TCU 227: O recolhimento parcial do débito por um dos devedores solidários não o exonera 
da responsabilidade pela quantia restante, vez que a solidariedade imputada impede seja dada 
quitação, a qualquer dos responsáveis solidários, enquanto o débito não for recolhido em sua 
totalidade. 

ITEM DESCRIÇÃO ACHADO UNID.
QUANTIDADE

PROJETO

 CUSTO UNIT. 

SEM BDI 

 PREÇO UNIT. 

COM BDI SERVIÇO 

= 26,73% 

PREÇO TOTAL Medição 
Quantida

de

Quantidade 

acumulada

Custo unitário 

Composição 

Secex - Achado 2

Preço unit. com 

BDI aquisição = 

18,38% - Achado 

2

Sobrepreço por 

preço - Achado 2

 Dano ao erário total - 

Achado 2 (Responsável: 

Orçamentista) 

[A]  [B]  [C] [D =A*C] [E] [F] [I] [N=E*I]

m² 1850 134,24R$        170,12R$       314.722,00R$         Med. 01 0 0 96,03R$            113,68R$          56,44R$                  -R$                         24/04/2020
m² 1850 134,24R$        170,12R$       314.722,00R$         Med. 02 1850 1850 96,03R$            113,68R$          56,44R$                  104.414,00R$             20/05/2020
m² 1850 134,24R$        170,12R$       314.722,00R$         Med. 03 0 1850 96,03R$            113,68R$          56,44R$                  -R$                         10/06/2020
m² 1850 134,24R$        170,12R$       314.722,00R$         Med. 04 0 1850 96,03R$            113,68R$          56,44R$                  -R$                         07/10/2020
m² 1850 134,24R$        170,12R$       314.722,00R$         Med. 05 0 1850 96,03R$            113,68R$          56,44R$                  -R$                         20/04/2021

m² 594 134,24R$        170,12R$       101.051,28R$         Med. 01 0 0 96,03R$            113,68R$          56,44R$                  -R$                         24/04/2020
m² 594 134,24R$        170,12R$       101.051,28R$         Med. 02 450 450 96,03R$            113,68R$          56,44R$                  25.398,00R$               20/05/2020
m² 594 134,24R$        170,12R$       101.051,28R$         Med. 03 0 450 96,03R$            113,68R$          56,44R$                  -R$                         10/06/2020
m² 594 134,24R$        170,12R$       101.051,28R$         Med. 04 144 594 96,03R$            113,68R$          56,44R$                  8.127,36R$                 07/10/2020
m² 594 134,24R$        170,12R$       101.051,28R$         Med. 05 0 594 96,03R$            113,68R$          56,44R$                  -R$                         20/04/2021

Cálculo do Dano ao 

Erário por medição

Dano ao erário por 

pagamento 
Data-base

Med 01 -R$                      24/04/2020

Med 02 129.812,00R$      20/05/2020

Med 03 -R$                      10/06/2020

Med 04 8.127,36R$           07/10/2020

Med 05 -R$                      20/04/2021

Total 137.939,36R$      

7.3-SECEXOBRAS

FORNECIMENTO E  INSTALAÇÃO DE FORRO EM PAINÉIS DE  AÇO ISOTÉRMICOS 

COM ESPESSURA 100 MM, PRODUZIDOS EM SISTEMAS CONTÍNUOS DE 

LAMINAÇÃO E COLAGEM SOB ALTA PRESSÃO, ESPESSURA DA CHAPA DE 0,50MM, 

PREENCHIDOS COM EPS ANTI-PROPAGAÇÃO DE CHAMAS, COM ENCAIXES TIPO 

MACHO E FÊMEA, E CROMATIZADA COM PRIMER EPÓXI E PINTURA DE POLIÉSTER 

NA COR BRANCO GELO, CONFORME NORMAS DA ABNT-NBR7013 E 7008

ACHADO 2

Complementa

r

TABELA 2 - ACHADO 2 SES-RRS CONSTRUTORA - Complementar

 Data de Pagamento 

5.2.1-SECEXOBRAS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PAINÉIS DE  AÇO ISOTÉRMICOS COM 

ESPESSURA 100 MM, PRODUZIDOS EM SISTEMAS CONTÍNUOS DE LAMINAÇÃO E 

COLAGEM SOB ALTA PRESSÃO, ESPESSURA DA CHAPA DE 0,50MM, PREENCHIDOS 

COM EPS ANTI-PROPAGAÇÃO DE CHAMAS, COM ENCAIXES TIPO MACHO E FÊMEA, E 

CROMATIZADA COM PRIMER EPÓXI E PINTURA DE POLIÉSTER NA COR BRANCO 

GELO, CONFORME NORMAS DA ABNT-NBR7013 E 7008

ACHADO 2

Cálculo do Dano ao 

Erário por medição

Dano ao erário por 

pagamento 
Data-base

Med 01 -R$                      24/04/2020

Med 02 129.812,00R$      20/05/2020

Med 03 -R$                      10/06/2020

Med 04 8.127,36R$           07/10/2020

Med 05 -R$                      20/04/2021

Total 137.939,36R$      
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3.3. ACHADO 3 SES-RRS – Dano ao erário em função da apropriação, em 

duplicidade, de cumeeiras de aço no orçamento da obra de ampliação 

do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, construída em ação de 

combate à Covid-19. 

 

Classificação da irregularidade 

 

JB 99. Despesa_Grave_99. Realização de despesa considerada lesiva ao 

patrimônio público, favorecendo o enriquecimento sem causa de empresa 

privada. (Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/200772 c/c art. 70, caput73, e 

art. 37, caput74, da Constituição Federal; Art. 884 do Código Civil75). 

 

Situação encontrada 

 

Conforme a planilha orçamentária elaborada pela administração, na 

etapa de execução da cobertura, item 7.2, foram previstos 282,40m de 

Cumeeira de aço pint po ou coil-coating lisa ou lisa dentada E=0.05mm. 

 

 
72 Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007: No julgamento de contas e na fiscalização que lhe 
compete, o Tribunal decidirá sobre a legalidade, a legitimidade, a eficiência e a economicidade dos atos 
de gestão e das despesas deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de subvenções e a renúncia 
de receitas. 
73 Constituição Federal. Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
74 Constituição Federal. Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...) 
75 Código Civil. Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a 
restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. 
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Fonte: Orçamento SES. Disponível no sistema GEO-OBRAS. Código 297565. Acesso em 08.09.2021.  

 

De acordo com os processos SES nº 138919/2020 e 145949/2020 (doc. 

nº 201759/2021), verifica-se que a administração já havia adquirido 24176 peças 

de cumeeira para aplicação na obra do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande, que representa 241,00m útil desse material, conforme catálogo do 

fabricante: 

 

 

Fonte: Processo SES nº 138919/2020. Nota Fiscal nº 23418 (doc. nº 201759/2021, p. 6). 

 

 

Fonte: Processo SES nº 145949/2020. Nota Fiscal nº 23606. (doc. nº 201759/2021, p. 26). 

 
76Soma das peças de cumeeira adquiridas pela SES através das notas fiscais nº 23418 e 23606. 
204+37=241 peças 
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Fonte: Catálogo de produtos Kingspan Isoeste. Pág. 18. Disponível em: https://kingspan-

isoeste.com.br/wp-content/uploads/biblioteca/catalogos/Catalogo-de-Produtos-Kingspan-Isoeste.pdf. 

Acesso em 08.09.2021. 

 

 Dessa forma, caberia à RRS Construtora apenas a instalação das 

cumeeiras adquiridas pela SES (241,00m) e o fornecimento e instalação das 

cumeeiras faltantes (282,40m – 241,00m = 41,40m). 

 

Em sentido diverso, o orçamento base e a composição do serviço de 

Cumeeira de aço pint po ou coil-coating lisa ou lisa dentada E=0.05mm 

apresentados pela SES-RRS, apropriam, indiscriminadamente, o fornecimento 

da totalidade das cumeeiras que seriam utilizadas na obra, mesmo diante do 

fornecimento prévio de 241,00m pela SES, conforme demonstrado adiante:  

 

Fonte: Planilha 5ª medição. Orçamento SES. Composição de serviço 7.2 Cumeeira de aço. 
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Fonte: Orçamento SES. Disponível no sistema GEO-OBRAS. Código 297565. Acesso em 08.09.2021.  

 

A apropriação duplicada de cumeeiras, gerou um dano ao erário no valor 

de R$ 10.902,84, conforme detalhado na Tabela 3 Achado 3 SES-RRS, em 

Apêndice (doc. nº 201834/2021, p. 101), nas seguintes datas-bases: 

 

 

Critério de auditoria 

 

- Art. 1º, § 1º da Lei Complementar 269/2007 c/c art. 70, caput, e art. 37, caput, 

da Constituição Federal; 

- Art. 884 do Código Civil. 

 

Evidências 

 

- Planilhas orçamentárias e de medições juntadas aos autos; 

- Processo SES nº 138919/2020 (doc. nº 201759/2021); 

- Processo SES nº 145949/2020 (doc. nº 201759/2021); e 

- Notas Fiscais nº 23418 e 23606 (doc. nº 201759/2021). 

 

Efeitos reais e potenciais 

 

Cálculo do 

Dano ao Erário 

por medição

Dano ao erário 

por pagamento 
Data-base

Med 01 -R$              24/04/2020

Med 02 10.902,84R$  20/05/2020

Med 03 -R$              10/06/2020

Med 04 -R$              07/10/2020

Med 05 -R$              20/04/2021

Total 10.902,84R$  
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Potencial dano ao erário. Perda da capacidade de investimentos em 

outras ações de combate à Covid-19. 

 

Responsável 

 

Raiane Bernardi Serra – Engenheira Civil, responsável pela elaboração do 

orçamento da obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, em ação de combate à Covid-19. 

 

Conduta 

 

Elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT com apropriação, em duplicidade, de 

cumeeiras de aço. 

 

Nexo de causalidade 

 

Ao elaborar planilha orçamentária da obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT com apropriação, em duplicidade, de 

cumeeiras de aço, a responsável concorreu diretamente para a ocorrência de 

dano ao erário. 

 

Culpabilidade 

 

Era esperado que a engenheira orçamentista não apropriasse, em 

duplicidade, as cumeeiras de aço para a obra. 

 

Empresa RRS Construtora Ltda, responsável pela instalação de painéis 

isotérmicos, pilares e vigas de aço galvanizada a fogo e execução da fachada 

para obra de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em 

ação de combate à Covid-19. 
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Conduta 

 

Beneficiar-se da apropriação, em duplicidade, de cumeeiras de aço, 

enriquecendo-se sem justa causa. 

 

Nexo de causalidade 

 

Ao se beneficiar da apropriação, em duplicidade, de cumeeiras de aço, 

restou caracterizado enriquecimento sem justa causa da empresa RRS 

Construtora em detrimento do erário estadual, incidindo sobre ela as 

disposições do artigo 884 do Código Civil. 

 

 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da Sra. Raiane Bernardi Serra – Engenheira 

Civil, responsável pela elaboração do orçamento da obra de ampliação do 

Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de combate à 

Covid-19. Ref. Doc. Control-P nº 249442/2021. 

 

Em sua manifestação prévia a Sra. Raiane Bernardi Serra alega que “(...) 

ocorreu a necessidade de utilização de aditivo no ao insumo Cumeeiras de 

aço.” (sic): 

 

 

 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA da empresa RRS Construtora Ltda, responsável 

pela instalação de painéis isotérmicos, pilares e vigas de aço galvanizada 

a fogo e execução da fachada para obra de ampliação do Hospital 

Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de combate à Covid-19. Ref. 

Doc. Control-P nº 238058/2021. 
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A RRS Construtora Ltda esclarece que “De fato, Nobre Julgador, após 

aberto cotejo das informações técnicas com as planilhas de medição desta 

Representada, se pode constatar um erro de lançamento formal da metragem 

do fornecimento de cumeeiras que ensejou a duplicidade apontada.”: 

 

 

 

Continua tecendo seus esclarecimentos acerca do ocorrido: 
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Comprova a adoção de medidas concretas para reverter o ocorrido: 
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Finaliza pugnando pela não aplicação de penalidades à Representada, 

em síntese, considerando se tratar de conduta eventual, marcada por erro 

formal, escusável e sanável, bem como frente à pronta disposição da 

Representada em sanar o equívoco, promovendo a devida restituição ao erário: 
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ANÁLISE E CONCLUSÃO DA SECEX DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

Verifica-se que a empresa RRS comprovou a devolução ao Erário do 

montante recebido em razão da incorreção orçamentária. Resta pendente um 

posicionamento acerca da razoabilidade de se aplicar ou não sanção 

pecuniária contra a empresa e Sra. Raiane em face do ocorrido, bem como 

emitir juízo acerca da dosimetria da sanção a ser aplicada, se for o caso. 

 

Nota-se, conforme previsto no § 2º do artigo 1º da Resolução Normativa 

do TCE-MT nº 17/2020-TP, que em suas manifestações prévias os gestores e 

responsáveis tinham a faculdade de: 

I – apresentar esclarecimentos, documentos e/ou informações 

complementares para o saneamento dos achados de fiscalização; 

II – comunicar as medidas já adotadas para regularizar os achados 

de fiscalização, com a necessária evidenciação; 

 

Em relação ao presente apontamento, não se constatou indícios de atos 

dolosos praticados pelos responsáveis ou de erro grosseiro. 

 

Pontua-se, ainda, que cientificação para manifestação prévia não 

constitui a citação dos interessados, mas uma oportunidade para 

esclarecimentos e adoção de providências. Dessa forma, SMJ e ouvido o 

Ministério Público de Contas, o caso em tela alinha-se aos seguintes 

posicionamentos jurisprudenciais: 

Acórdão 845/2017/TCU-Plenário 

ENUNCIADO 

Em casos excepcionais, quando constatada a adoção de medidas 

corretivas e tempestivas para sanear a irregularidade, bem como a 

ausência de lesão ao erário, é possível se considerar tais atenuantes 

em favor do responsável, deixando-se de aplicar as penalidades 

previstas na Lei 8.443/1992. 

 

Acórdão 1736/2021/TCU-Plenário 
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ENUNCIADO 

Quando constatada a adoção de medidas corretivas e tempestivas 

para sanear a irregularidade, bem como a ausência de lesão ao 

erário, deve-se considerar tais atenuantes em favor do responsável, 

podendo o TCU, inclusive, deixar de aplicar as penalidades 

estabelecidas na Lei 8.443/1992, em vista do disposto no art. 22, 

§ 2º, do Decreto-lei 4.657/1942 (Lindb). 

 

 

4. ACHADOS DE AUDITORIA: SES 

O achado relatado neste capítulo decorre da ausência de celebração 

de contrato entre a SES e a empresa Lotufo e entre a SES e a empresa 

RRS para construções no Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, 

em ação de combate à Covid-19. 

 

4.1. ACHADO 1 SES – Ausência de celebração de contrato entre a SES e a 

empresa Lotufo e entre a SES e a empresa RRS para construções no 

Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, em ação de combate à 

covid-19, bem como de qualquer ato ratificação e publicação de dispensa 

de licitação. 

 

Classificação da irregularidade 

 

GB99. Licitação Grave 99. Irregularidade referente à Licitação, não 

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do TCE-MT 

nº 17/2010. (Ausência de celebração de contrato:  artigo 62, Lei 8.666/93; 

Ausência de ratificação e publicação de dispensa de licitação: artigo 26, Lei 

8.666/93). 

 

Situação Encontrada 

 

Não se constatou, em toda a documentação encaminhada pela SES, a 

formalização de qualquer contrato entre a SES e a empresa Lotufo e entre a 
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SES e a empresa RRS para construções no Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande/MT, em ação de combate à covid-19. 

 

Também não se constata, em toda a norma pesquisada, qualquer 

comando que permitisse que a SES realizasse obras milionárias desprovidas 

de qualquer instrumento contratual. 

 

Ao contrário, o comando do artigo 62 da Lei nº 8.666/93 é cristalino ao 

mencionar que “O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 

concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 

inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas 

duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a 

Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como 

carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem 

de execução de serviço”. 

 

De modo semelhante, também não se constatou qualquer ato de 

ratificação e publicação de dispensa de licitação conforme determina o artigo 

26 da Lei 8.666/93: “As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso 

III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 

necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 

único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, 

à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, 

no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos”. 

 

Ou seja, toda a relação jurídica estabelecida entre a SES e a Lotufo e a 

SES e a RRS ocorreu sem respaldo contratual e sem o crivo de regular 

dispensa de licitação. 

 

Também não se constatou a invocação de qualquer outro instrumento 

jurídico que desse suporte a prática ilegal da SES. 
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Critério de auditoria 

- artigo 62 da Lei nº 8.666/93; e 

- artigo 26 da Lei nº 8.666/93. 

 

Evidências 

- Processo nº 102929/2020/SES (doc. nº 199909/2021); 

- Ofício nº 27/2020/SUPO/GBSAAF/SES/MT (doc. nº 199913/2021); 

- Processo nº 145818/2020/SES (doc. nº 201747/2021); 

- Termo de Ajuste de Contas (doc. nº 200748/2021). 

 

Efeitos reais e potenciais 

 

- Risco de perda de poder de acionamento das empresas em caso de 

inadimplências. 

 

Responsáveis 

 

Gilberto Gomes de Figueiredo – Secretário de Estado de Saúde. 

 

Conduta 

 

Permitir que a obra referente à ampliação do Hospital Metropolitano de 

Várzea Grande fosse executada sem respaldo contratual, bem como sem ato 

de ratificação e publicação de dispensa de licitação e sem a indicação de 

qualquer outro instrumento jurídico que desse suporte a prática ilegal da SES. 

 

Nexo de causalidade 

 

Ao permitir que a obra referente à ampliação do Hospital Metropolitano 

de Várzea Grande fosse executada sem respaldo contratual, bem como sem 

ato de ratificação e publicação de dispensa de licitação e sem a indicação de 
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qualquer outro instrumento jurídico que desse suporte a prática ilegal da SES, 

o Secretário de Estado de Saúde violou as disposições legais e deixou o Estado 

descoberto das garantias contratuais. 

 

Culpabilidade 

 

Era esperado que o gestor soubesse que a legislação exige a 

formalização dos devidos contratos, bem como a ratificação e publicação de 

eventuais dispensas que o dessem suporte. 

 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA do Sr. Gilberto Gomes de Figueiredo, Secretário 

de Estado de Saúde. Ref. Doc. Control-P nº 249500/2021. 

 

O Relatório Técnico para Manifestação Prévia atribuiu ao Sr. Gilberto 

Gomes de Figueiredo, Secretário de Estado de Saúde, a conduta de “Permitir 

que a obra referente à ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea 

Grande fosse executada sem respaldo contratual, bem como sem ato de 

ratificação e publicação de dispensa de licitação e sem a indicação de 

qualquer outro instrumento jurídico que desse suporte a prática ilegal da 

SES”. 

 

Em relação a este apontamento, o Secretário assim se manifestou: 
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ANÁLISE E CONCLUSÃO DA SECEX DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

Não se constatou, na manifestação do interessado, a indicação de 

qualquer dispositivo legal ou normativo que o autorizasse a “Permitir que a 

obra referente à ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande fosse 

executada sem respaldo contratual, bem como sem ato de ratificação e 

publicação de dispensa de licitação e sem a indicação de qualquer outro 

instrumento jurídico que desse suporte a prática ilegal da SES”; não se 

constatou, em toda a legislação pesquisa, dispositivo jurídico que possibilite a 

execução de obras, com as características das executadas, sem a 

correspondente celebração de contratos ou sem a ratificação e publicação de 

eventual dispensa de licitação. 

 

Diante do exposto, verifica-se que a manifestação prévia do Sr. Gilberto 

Gomes de Figueiredo, Secretário de Estado de Saúde, não afasta a 

irregularidade cometida, nem transfere a responsabilidade pela sua ocorrência. 
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5. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

 

O presente trabalho de fiscalização decorre do cumprimento do Plano 

Bianual de Fiscalização 2020/2021, cujo escopo contempla a análise da obra 

de ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande/MT, construída em 

ação de combate à Covid-19. 

 

Em decorrência de irregularidades constatadas, foi produzido o Relatório 

Técnico para Manifestação Prévia e, conforme previsto no caput do artigo 1º da 

Resolução Normativa nº 17/2020/TCEMT, os responsabilizados foram 

devidamente cientificados acerca dos apontamentos e, em razão disso, no 

exercício da faculdade concedida pela citada resolução, foram juntadas aos 

autos77 as manifestações da senhora Raiane Bernardi Serra, Engenheira Civil, 

responsável pela elaboração do orçamento da obra, do Sr. Gilberto Gomes de 

Figueiredo, Secretário de Estado de Saúde, bem como das empresas Lotufo 

Engenharia e Construção Ltda e RRS Construtora Ltda. 

 

Conforme previsto no § 2º do artigo 1º da Resolução Normativa do TCE-

MT nº 17/2020-TP, os gestores e responsáveis tiveram a oportunidade de: 

I – apresentar esclarecimentos, documentos e/ou informações 

complementares para o saneamento dos achados de fiscalização; 

II – comunicar as medidas já adotadas para regularizar os achados 

de fiscalização, com a necessária evidenciação; e 

III – indicar os responsáveis diretos pelos achados de fiscalização, 

com a necessária comprovação. 

 

Em relação aos apontamentos que evidenciam a ocorrência de danos 

ao erário, conforme pormenorizado no desenvolvimento deste trabalho, as 

manifestações prévias não foram suficientes para o saneamento das 

irregularidades, para comprovar a restituição integral de valores indevidamente 

 
77 Docs. Control-P nºs 249442/2021, 249500/2021, 234415/2021 e 238058/2021. 
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recebidos, nem para afastar a responsabilidade pessoal78 da Sra. Raiane 

Bernardi Serra em solidariedade79 com as empresas Lotufo Engenharia e 

Construção Ltda ou RRS Construtora Ltda, conforme valores ajustados 

apresentados adiante, nas datas-bases pormenorizadas no corpo deste 

relatório: 

 

 

Também não se constatou, na manifestação prévia do Sr. Gilberto 

Gomes de Figueiredo, Secretário de Estado de Saúde, a indicação de qualquer 

dispositivo legal ou normativo que o autorizasse a “Permitir que a obra referente 

à ampliação do Hospital Metropolitano de Várzea Grande fosse executada sem 

respaldo contratual, bem como sem ato de ratificação e publicação de dispensa 

 
78 RITCEMT, artigo 189, § 2º: “Para fins de ressarcimento de valores ao erário, é pessoal a 
responsabilidade do gestor e de qualquer pessoa, que pratique ato ou fato em nome da administração 
pública respectiva, respeitados em todos os casos, o contraditório e a ampla defesa.”. 
79 SÚMULA TCU 227: O recolhimento parcial do débito por um dos devedores solidários não o exonera 
da responsabilidade pela quantia restante, vez que a solidariedade imputada impede seja dada 
quitação, a qualquer dos responsáveis solidários, enquanto o débito não for recolhido em sua 
totalidade. 

SUBTOTAL 1.340.685,00R$                   

ACHADO 01 ENCARGOS SOCIAIS PREVIDENCIÁRIOS 637.946,25R$                      

ACHADO 02 CENTRAL DE AR COMPRIMIDO 382.543,76R$                      

ACHADO 03 ARMAÇÃO DO RADIER 102.116,87R$                      

ACHADO 04
FORNECIMENTO E BOMBEAMENTO DE 

CONCRETO
79.194,28R$                        

ACHADO 05 VOLUMES DE ESCAVAÇÃO E  CONCRETO 70.378,91R$                        

ACHADO 06
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE 

RADIER, EM LONA PLÁSTICA
48.155,60R$                        

ACHADO 07
ESCAVAÇÃO MANUAL FUNDAÇÃO X 

ESCAVAÇÃO MECÂNICA DRENAGEM
5.636,58R$                          

ACHADO 08 LASTRO DE VALA X LASTRO DE RADIER 14.712,75R$                        

SUBTOTAL 355.944,81R$                      

ACHADO 01 ENCARGOS SOCIAIS PREVIDENCIÁRIOS 207.102,61R$                      

ACHADO 02 PAINÉIS ISOTÉRMICOS 137.939,36R$                      

ACHADO 03 CUMEEIRAS DE AÇO 10.902,84R$                        

1.696.629,81R$                   

 Dano ao erário total - Achado 1

 (Responsável Orçamentista - RRS) 

 Dano ao erário total - Achado 2

 (Responsável Orçamentista - RRS) 

 Dano ao erário total - Achado 3

 (Responsável Orçamentista - RRS) 

TOTAL

QUADRO RESUMO DANO AO ERÁRIO AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL METROPOLITANO DE VÁRZEA GRANDE/MT

RRS CONSTRUTORA LTDA

LOTUFO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

 Dano ao erário total - Achado 8

 (Responsável Orçamentista - Lotufo) 

 Dano ao erário total - Achado 7

 (Responsável Orçamentista - Lotufo) 

 Dano ao erário total - Achado 6

 (Responsável Orçamentista - Lotufo) 

 Dano ao erário total - Achado 5

 (Responsável Orçamentista - Lotufo) 

 Dano ao erário total - Achado 4

 (Responsável Orçamentista - Lotufo) 

 Dano ao erário total - Achado 3

 (Responsável Orçamentista - Lotufo) 

 Dano ao erário total - Achado 2

 (Responsável Orçamentista - Lotufo) 

 Dano ao erário total - Achado 1

 (Responsável Orçamentista - Lotufo) 
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de licitação e sem a indicação de qualquer outro instrumento jurídico que desse 

suporte a prática ilegal da SES”. 

 

Diante do exposto, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator: 

1. o Juízo de admissibilidade positivo da presente RNI; 

2. a conversão dos autos em Tomada de Contas, 

conforme disposto no artigo 149-A, no inciso II do artigo 

89 e artigo 230 do RITCEMT; 

3. citação dos responsabilizados, Sra. Raiane Bernardi 

Serra, empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda., 

empresa RRS Construtora Ltda e Sr. Gilberto Gomes de 

Figueiredo, assegurando-lhes o direito ao exercício da 

ampla defesa e contrário ou, querendo, apresentarem as 

providências necessárias ao saneamento dos 

apontamentos e comprovação da restituição dos valores 

ao Estado. 

 

É o relatório. 

 

Cuiabá, 20 de abril de 2022. 

 

Emerson Augusto de Campos Jorge Vanzelote Barquette 
Auditor Público Externo Auditor Público Externo 
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